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PrPERAarira sóDiG . rÀzoBÀdr^M

I tE .m.@6udGq-,

1.3. 0 for.ecimento dos bensobjptodp*a.ô.tâtáçàôenquadra se cono rom..ünênto.ondnuo, iêndo.m
üsta tratlr-se de aquiriçãó dêstinádâ à ate.de. messldades pe@4nl.i . !últryãds da

Ádúlí13úáção MunlclDd, i.dispensávêis à marutenqão do lirnoonárêntô regirlâr dâs atiüdades
institu.ionaisdàPEIêtuEMunicipaldeCâucaia,cujainterrupçàopôdê.ônproBêteraprcslaÉodesePiços

l.4.NosteftosdoDecretoIrÍuniclpaln!1.524d.21dêtrov€mbodc2025,quedispôesobreoss€úlços
€Íorne.imentos.ontínuosnoâmbitodaÂdmibjstãçàoMu.icipald€cnucai4espÊ.ialmeneên.onsonârcia
comoincroxvdôât 60 e.ôh os atu.106e 107 da Lel nr 14,133, d.1! d..b.tl d€ 2021, sào onsiderados
fo m..ih êí tos co nnn uos a q uêles cujos contratos n rpsftãn esiêbdÊr-se por m ais de un êxe rcício ff nanceitu,

.om a nnali&de de asse8nrã. a ,ntêg.idâde do paÍinônio público, a .ontinuidáde das atiüdades

âdBinis§ativõ s a effdênciâ nâ prêsação dos seúlços públicos.

1.s.ConfômddispôêoaÊ1!,§2a,incisoll,dorcícfldoDecretoMunicipal,enqüadãm{e.omofomecinêntos
@nínuos as ãqüis(ões rsâlizdd páÉ áe.der necssidades p.manêntês ou proloq.das da Adnini!tuÉó
Públia, gan.tindo a manute.ção e o tun.io.ú€ne dos sepiç6 públiú3 ôu.Lipált tndüindcsq €.8€

o

1.'OOOOO UI, PÓ PÀM SUSPENsÁO

NIMÁWL USO IMMU5CUGR,
ÀNTIBII)NCO DÁ CUSE DAS

rMcôaMPos coNrENDo o Pó

frusEMACÁO DO FAURBNTE,

DENTEIüÇÁO DO FÁIRIGME,

rdRrcACÁO, PMZO DE VAI,IDIDE E

NÚMERO DE REGIíRO NA ÀN5Á
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1.6. Dessa fomã, o .nquadÉmeito, nosrmiê ídr Ert roe tob or.sDe.ro, técnl.o, op.P.lon.l .
.co.óDr.o, úma vêz que conE,bui pará . .ontinuidade da. ádvtdád€s eserciais, evlt dêscoldnül.tíd€ no

.têndim€rto à populaçâq rcduz rutG adnini!@tivG deoft.L. d. ónhb9õ6 Ép€titivas e pEvlE
pét16 âítimnóDles, confome deúonshdo no Esn do Taol.o PEdErr", b€m coúo em óh6.^dn.i.
aos principios da.Íi.iên.ja,dôplâr.j.n.nto€dã (onômi.ldâd..

1.7. o pÉzo de ü8a.cia da conhbçào é d. 12[dM] D.rs .onEdos do(â) .rsh.tur do orE to, ú
íomadorarttos l0ó. 107 dãL€in' 14.133,d.?021-

I a. o conEato ou ouh iútuê.tó hábil q!. o §nhsiba ófêÉ. naior deElianentô da rÊ3B qu. s..lo
.plicada €n rclaçào I ü3ên.ia da contnLçÀô.

2. 
'U 

DI\Mf,NTÂçAO E DE§CRIçIO DA N8'ESSTDADE DA CONTNATÁçTO

2.1 o obieto da contÉEÉo 6tá prcvisto nô Plúo d. cô.lr.taqa.s Á.ual 202ú @úo@ 6úE d*
lníomâçõ.s hási..s d6É T€mo de R.í€ranclt
2.2. cor5rlürkao t.d.rrl dG 19aa: f.rpei.lE..te o 

^t 
17, qu. éE!.,«. o ,r,n rplo {b en.rand. E

2,3. L.l nr 14133/2021 [ dr L.l d. Ll.tt.çõ.r. CotrtBt r)

2,4 têl Coúplen. !r !! 12312006: Dispõe sôbrê ô trât m.nto difercnciado a Mlo@DDEs .
Edprcss d. P.qs.ú Po.t OIE/EPPJ e o resrne dD sinpr8 N.cio!ãI.

2.5. xo!1@ ri. s.úd. . vlilLr.l. s.nltaÍ|. (^rausÀ)

2.6 kl nr 63«,/1976: Dúpóe sobe á etilã.cia sditlrir r q!. n@ú $j.ibs 6 m.di6me.I!6. i]tMc

2.7 Decreto ne 3,07?/2013r Re8ulâúc.b rondiçõc\ ÍllE o tuníonàmcnto dê emDresàs de

2.4. PoÍr.Íla §vs/ils tr. 3,i{/1994: trbb€l€e o R*ul.n.nlo Té.nl@ sÚr tuh6dnd.. . ú.diál6ros
sljeitosa co ú1..5r..4.r

2.9. lDc r' ,í971202 t: D,sÍóe sôbrâ os prccedlnentos paÉ . co.cêísão do c€rdndd. dc 8.s Ptádot d.

2. I o f,Dc trr 16 /2 o t.Ír D,s!õ. sobft os .ri ténos DaE ped.l ôneeato d. Alllrlzâçào dê Fun lô.âm.nto
(ÁFEl c Áutoriaçao Esp.cial (ÂE).

2.1r. nrc tr! z2zl2o1Ar Rcsulan€ntr zs 3ô8 Práti6 de G.encl.ó.nb dos R.sldoos d. s€rüços d€ s.úd.

2.12. L€gislaçãoÁmbl.nt l.susr.íublltdád€:

2.12.1. L€l nj6.933/19a1.lnstiEi! PollIi.á Nadonal do Mclo Arhi..ie.

2.1221€inr12.305/2010:lnstituiaPoLlti.áN.cio.aldeReslduó§sólidos[PNR§].



Dopulaçào, espê.hhnen!ê dosrâcientesemsiNação denaiornlne.abilidade clini.a e sorial.

2.15, DESCRIçÀO DÀ NECESSIDÁDE

2,15,14 dispo.ibllização de medicamêntos às unidâdss de saúde ünculadasà Secretaria MunicipaldeSaúde
de Câucaia/CE, confiExm se como ne.essidade essendál pâ.á asegure o tu.cionamento regllar, continuo e

ade qu ado da .ed. m un i.ipal de s âúde. Á fráh utençào d e e$oqu es 5u ficientês ê .onpâtivei§ .om â denandâ
dá pôprLídô^.0' d tào.nd'-per\áLe pàrdo/tenormerroêfi"pnrpc\pgxmdo.u.rrno\dosFremáÚn'.0
deSaúde sUS, garantindo o tratamento opo.tuno de diversas dôençás e âgrâvús, â cobrinuidãde teÉpêutica
dos pa.ientes ea eÍetiüdadedas açõesdeprcnoção, prcvcnçào ê rê.úpêraçãodásaúde.

2.15.2 Ne$e contcxto,â nc.c*idàdcoÍaâpÍArntàdade.oüê dadeDanda continua e crcscente depâcientes

atendidospelase.pbnâMuni.,paLdcsaúdc,,ndu,ído,deformaespecial,ospa.ieÍt$atendldotpo.Íorçâ
dê dênândâs ,udl.lâ,s, .uro fo.nr.inô.tô de mêdi.ame.tos é ob gatório e imediato, sob penã d.
d.s.úmprimento dêdecróês ludi.ia§,bên.omo aqueles acompanhados pelos seruiços esúâtégicos dá redê

âssist.n.ial, ta$.ono ô C€ntro d€ Âtençâo Psicossocial - CAPs, o Senlçô d.ÁtendlmentoDomlclltar -
MelhoremCasa o ProÃrama EstraÉsiaSaúdedarahíliá - EsFe aÁsslttên.taFám..êudaôu.i.ipal.

2.15.3 ademãÉ, ã ns.cssidâdebmbém de.ore da.arência e, ên al8!trs osos, da obsolescêncla de insunos
indis!.nsáveraôplenofuncionamentodásunidadesdesaúde,co.fomedeElhadona.equisiçãoconsolidadá
nô Dôcúúânto de riornalizaçio dâ Demandâ (DFD) anêxo aos autos, A inexistôn.iã ou insuliciôn.ia dessBs

itens comp.omete diretamente a connnuidade e â efi.iôn.ia dos sepiços públi.os cssen.lâis de sàúdê, em

al.onb ao p.in.Ípiodã efi.iência prcvúiô.ô àd.37 dà CohstiEição Federalde 1943.

2,15,4À prêsençn ,erm.nentê e regular dos nedi.rmentos e insumos demândados É dcteminanb pa.a â

qualidade da assktênciã presEda,um3 vez quesuaausôncia pode o.asionarlntêrrupçõesdêE tDêtrtos,
áErâvámênro d€ quadros .lítrl.os, r€lrtêmaçõ€s €úúvds e pÍeiuizos à aíslstência inteeral à súdé dâ

&

2.12.3. BerôlüÉo CONÁltÁ nr 354/2005: Dispô! sóbrê ô @tanerto e a disposiÉo finâl dos Giduos de

2.12.4. IN IBÁMÁ trr 13/2021: Rêlulamenta o Gdâs§o Té.tucô Fêderrl de Àtiúd.des Potenciálnêntê

2,13, Noímas Mu .lpâls d. C.uÉla/CE:

2.13.1. L.llumtclD.l 3,625/2023r lnstitui o Regxlâm.ntolntemode Licitãçõesc Contrabs [R]LCI.

2.13.2 De.r.to Mu nl clD.l trt 1,521tl2 02 S: Dispó€ so br€ os seúiços e fomecimentos condnuor n o ânbitó

2.14. Nol@.TéorÉi.Ádml shatlEÀdtcloúis,

2.14.1.NomardâÁ4',t,Iso.IXMEÍRO|Âplicávêisàqualidadqseguran9á,â.ondi.iomnêntoêrotdaSem

2.14,2. Lel no 4.073/1990 [códlgo d€ Dêrês do consunldor): Rese os pÊás d. Franda dc bêú.

2-14.3. Lel ne a429 /7992 Ítal d. lmpmhldâd. Ádúlnis§rtlv.l: 
^pltível 

àr É1riçõ6 de @rFataçào .

0 El .m.o6woúo€db'

Caucaia
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3, DEsctuçlo D so[uçlo coüo ull ToDo coxslDEnÁDo o cttto DE vID Ix) oBJEro E

E5P[CiF|C çIO DO PtODlrÍo

3.1. Â .l.srlÉ. d. elúçao cofro úh todo, inclusive no que se rcfcE às ãi8ênci:s El.doD.d$ à

mânulêhçàôêà sÉtên.iatéc.lcâ,qúandoaplicável,éanemacoút nt no astdo Técnie PEllhtna. -
ETP, apêndice deste Temo de R.rcrênclã, êstando expressánente d.t lh.d. ro lt 69dô reÍendo ETP..
qualt.ráôên.ionadãereproduzidaabaixo,semqudquerdchçtod€ drr, íomá outundônent çào.

'À soluçào 3lob.l pe átênd.r à í.c.srdadê púhüca d€ aquislçàd d.
nedicar.úor büeia.se na Aquhiqào, onlotu€ justifiedo ne S.çao 7.3 -
lúdfc.nE d. Solução Escólhrdâ. á e.r ôp.á.ioEliada por m.io d.
pmêd]tn.lto üribtóno, em consonln.ia .on o plâneiam.nto da arstafti.
Írl .audÉ mudóDáI

9.1. SôluÉo Cioh.I I Erqur.lirD.to lrrl.l

- -ir

2,15.5 Oess, Íoma, o adequàdo sup.imento dos mediGmpntos e iíslmos cô.stitoi êlênêntô .shtuÉnte
p.râ ã oBanizaçâo dos seruiços de eúde, peúitindo naio. pcrisibilidàdê, sêguÍánça a$l3br.làl .
€íerivldade no atendimento aos usuárlo§ do sus, ben.omo o cunprlhe.ro d.s obflgâÇó6lêgâh eiúdl.lãk
lmposks à Ádminktração Púhlica.

2-15.6 Assim, á ádôçãô dar hpdld* he..ssárias pará súpír êsrl d.mà.d. rcforçà o .omptunkso d.
Âdmrnrsrhçào Muni.ipãl d. Cáú.âiâ com a a:Frdr d. dlElto tuEd.ntnÉl I súde, a ordnuld.dc d.t
rElçc públl@s esrct.l' ô .únpím. o drs declJô.r lúdlcl.ll ê ã pmnoçâo do b.m-esEi da

dignrdadcedaqualid.dede vid.dos odadãos,€n 6EiE obseryanci. ao inler€se Dúblio.

2.16.1. A prelente contnEçào srá r.allada por melo do sllt.m d. R.gtno d€ PEços [sRP), no5
terBos do AÊ 73,in.iso IV e dos AÊs 32 a 36 daLei n! 14.133/2021, b.m.omo em confomid.d. com o
DecEto Federal n! 11.46212023

2.16 2 
^ 

ãdôçàô dó snP iustifi.â-s. pêla Inpôsrbrlrit de d€ d.fiÍlÉo púúa do q@dr.dv. eEro . scr
deúá.drdô pela Ádminirúação ào lonio dà ügôncia da contralição, b.E como pel. conv.nian.lã d.
.q!Éiçóâs ôu .ônhbçóe§ .om ..tr.9.5 párêláds, podendo eind. rt6d.. â nais de uh óÍ3ào ou
.nridadp TâlenquadÉmento erconr.aoparo no ÀÊ 3q, ircisos i,ll e V, do DÉEto Feded nr 11.,162/2023
eno De.Ero Uunicipal 1195/2021,Án l!

2.163 0 mod€lo de Rqstm de Preços revela * mais v t4oe . .!l.l.nte, p{is prcpoEiona m.ior
.81ltd.de nas contÉtaçô€s, Ecron:lrzação dos prmedinentos .dmlíktÉdvos e otinizâçãô dc @Ros
Dútltcos,permitindoqueãsdemáld.ssêiàmãteDdidàscoDfom.anê..ssidàdêêfêtivâ,sênáôbrieâtô,1Êd.de
d€ Íormaçào de êstoques ou contEt çõês dcsnê.êssáriâs.

2.l6.4NostemosdoAfr.34daLern!14.133/2021,aÂbd.r.aiíroil.Pr.çcre.ávtgêndád.r(un)
.úo, pddendo serpro.rcgádá por €úálpe.iodó, dêsdÉ quc .ompúvádá . eínbgên e.oúmie, R4elta.s.

'tur 
a exr3téncia de pftços Íe3istâdos não .bna. e 

^dmlnlsE 
çao . contEE. . tot lld.d. 116

{!.nItadvoi eBistndoi .onn8uÉndo apê.G expenvá dê .ontÉEçao, nas .ondiçó6 esbhel..lda.

o

2,16.,{plicaçào do pro.€dlm.íro áúxll,.r
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Pâê a ãqukiçào de$d b.ns, será utilizadoa modálldãde Pr€gào,sendo ô

.rté.io de julgamenro adorrdô o de hênotpÍ.ço, confome êsbbelecido nos

arts.6!,xlr,€29,.aput,d.!eine14.133/2021.

9.2. lustlficatlv. da Es.ólh. dá Modalidad€ e da Foúad€ conrrrl2ção

Ád.quáçâo à lnprevlslüllldad. dâ dêbtud., permitindo cortÉt çõ.s
conlome a reál n.cNsldade, s en ob.liâto riêdâdÊ dê aq uislçào Imed la b d.

R.dúçâo do rli.o de desüat..lm.nto, úse8uEódo m.ior connnuldâd.
no fom€.imemo de m0dicamenros rss.n.iàis à Dopulaçâo;
Ra.ionallaçãodô8.rtopúbll.o,eviE doaquÉiçõesexc.sieeP.rdúpo.
ve.cinenlo depEzo d. vaLrdàdêe Íomação de esioques d*n66áriGj
À,t.lor €ndêfti. .dmhlÍÉdv., com sinplificação dot ,@dlmcnlo6 d.
.ontãàítoao loryodr sEàn.iá daabi
fl.nb[dád. op.Ê.lon.l, posibilibndo a emissão dê otn.E d.
lome.iícntô dê foma 9n...1âd1 .onft,me a deo.trda d. âssattêt.':

E.onoml. d. .seL e mlor corp.ddüdrdc, dsocnB d. .o Êrrçao
.enúálizada ê da ahrliàçãôd. disDut! entÊ fom@dÔ6j
PLn.l.n€nrohalt.l.l.nt., alinhado2os dadGhlsórlot dc.onsuúo.às
n(esidades reais dô sútÊoa mu.icipal d.eúde.

9,2.2, Fü.d.m.ni.çao d. Escolb. D.to Prqão ElerÍôrl@

O PreBão EletrÔni.o a â modalld.de ad€quda p.rá â aquhlçÀo dê

m.dicaúenros, cl.ssiílcadós como bens coours, nos bmós doá.t,6r, in.Bô
XLL da l4i rr 14.133/2021, apr.enbndo d se8lints vanlã9.í3

. Coúp.àrividâd€ € Vaóútoídad.: ÁDplia a Panicipâçãô dê fom.c.dor.t
púmMdo dtor ..@máoda . á s€lêçào da prop.sra mâii !..r:lÉr
. TnEprnúd. . r$m6L: À5.suE pL p!bladd.d.. ltúlàd. d.
.ondiçôê crEs or llcisnt . . íortàlxüÊnb rto @rEol€ sod.ll

I

ià

b

Â.onhbçâo será.onduãda sob a modalidâdede PÉ8to El.dnlco, em

esEib ohsàpáncrà à L.l nr 1a.133/2021 e às nomas penioenc da ltl
Múrr.lp.l nt 3.625/2023, âpli.lvel à .quisição de b.út comrns, lnclurdo
n.dl.d.rtos, os qudtr \Io drsíhcdo5 como heB .omunt por possuiEh
padrões dê d0scmrenho e quâlidãdê obietivahente de6íldos !ór.diEl, coo
bãss cú csp€dlicações usúâis de meüd! (Àn. 6r, xll], d. Lêl nl
14.1x3/2O2t).

9.2.1.ÂzquÉição dG medicam€ítôs pornêiodoiBElnento euillar, oosr.
re a solução frás .dcqu.da drântê da iDppis,bilidad€ d. d.Dand. dr
a'álisr dã dâd.s h6róricos d. côúmo ê do plaeian.nto da 6l5lanci.
famacêutcr muíiopà|. Pà.à 3a6rii. majô. .ndt.cL, &8uançâ e

Bcioralidade na rónhEçào, . aqulstÉo *É Prr,rtr Po. n.lo d.
sist Da d. ReSlí.o d. Prçoi (sRP), o qü. prcror.tona G s4inr.5
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. c.l..idrde . Eficiência operíoon.l, 
^ubmtiâ 

procedimentos Edlz
.lsros âdúinshtivos € co'inbul pzra ôaior apidêz.o Íom.dft.nto dos

9,3. E tEtésl. d. ccrnductrto d. D.n.rd. ê EúlEg,

À .qulslção de medionêíbs prcvé 3 tôltclàção confom. dên.n.L d.
íômêcimenro .orpadvel con , oD.cldrdc d€ à@z.n enb . .om .
dêm.ndâ skt...ial dó ú.dâd.s de 3.úd.. pôdendo 6omr ehdta
prÍplàdrs de modo r oúEr . lo3G!(à . . 36tão de riscot

Es .ftiêil. .otrElhu pf mldaú G Elülrter íN.
. DetenôhÉo e Perdã de Médi.am.nlos: lllb â fomição de atoquês

excêsslvos ê o risco d e vÊn r imrnto ou .rod.râD€.to i.adequ ad oi

. Desperd kió ê I6e ficiência: Ca ra n tê o fo rnec, me ntô .o!Iom. . ,êcêsdadê
rÊál,ráspertando prazôs dêvalldadeecohditõ€s d.coÉmÊo:

. câ*ào orçaoentária, Pêmit. melhor.oít61. da ddÉo conFrt!.1 ê da
despesú àliíhíndoos pag:nentos à dÉpo.lbilldad. ândain. à d@do

9.a, c.r.cr.rlaçao do fom..ln.óto .oro corúuo e 
^püqçao 

do

Slí.n. d. t.alstro de Pmço5,

9...1. o ,one.,mênto dos oblelo§ dêst Estudo rócnicô Pr.llniner
.a.â.têrizàm se cono foú.cimênto.ondnuô, po.s€ destinaráo átêndim.nto
dê n.cÊssldãdes pemá.enl€s e DrolonSâd.s d. Àdminisftção Munl.lP.l,
\sndô'ndtrpen\"!.1à mãnuenrãodo ÍúndonJmen@Fgülardái.dDdrdês
dà sêcreurr Mun'.,pa. oesruded. c.uoE/cE À evelbdl d6.ontlnuld.d.
do romaiFeniô ,od€É conp.on.ú ã prcstãÉo dd t.rrçc públl.ot
e(f..l2is de saúdê.ad.tinuidad.dorht nê.tos do§ úüánú do sus. o

tun o n 6..to dâs óbhEaçõês I e*.it . rúdlcúk d o Mu ricípio

Ádi.ionálmentc, confome o 
^dtnao 

nr t3S1/2O25 _ TCo - Pt..Irlo, .
nàbr.a co.tinua do fome.ir.nto nào iDDdL. ulilizÉo do gtLú d.
R!8lnrr d. Prços (sRP), dêsds que ob-Mdú a tnpót s 1.8.1l
pr.vlstas pâB suá ãdoção,

9,a,2, Em.ô.fôrmidâde con o D.cEtÔ Müúl.lpál nr 1524, d€ 21 d.
íov.ôbedê2025,que rcSrlai.nta or*diç6 e fome.im.btosconinuos
no â6hitô dâ Adminktmção PúbllcaUunlclPál,esú co.sôíánciá.om o ln.lsÔ
xvdo afr.6qê.onos.És 106 e l07dã lrl r! 14,133/2021,.ÔnsideraFie
,omâ.'mê.tos conti.uos aqu.lês d6iinãdos â atênde. receísidád.s
p€manêntd, oia int€mpçãô possa .omprôdét.r a .o.t.!id.d2 dc

9.a3. t{ot b6or do err 1o, § 2t, h.ls ll, do rêf€ndo De@ro Múnl.lr:1,
.nqudm.s. .m fomêdmcntos .oúruc as âquÉiín6 É&ida P.n
luDnr í.@ldàd6 pelmnoG @ polonsrd4 dr Â.lnrÚhéo ltbtle
rúrúrndo dpGsaftnF o màErl.l fi6.(oló&o, obrtu d6E ÓnF.EÉo.

&
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êss..ciàlà hânur€nçáo da rcde nu.l.lprl d. eúde eà saBndi
fuídãmêntalà saúdâ dâ loDul.çlo.

9.4,{, A ltiliação do sRP Pfá o Íomcclmentô de nêdicam€rtos, 6e5mÔ
\endo.onhnuo, en' onúr rmpáro noi squlnG drsporovos lqJ§

. ltl nc \1.133/2027, 
^rr 

6!, lt.ls Xv: De6.e forn*imeniog
coní.uos .ôúo aqu€les desiln.dos à nânutenÉo da ativld.de
adminisrBúvá, dêcoftntes de oesidadG pemanentes oü prclô.8ád.r

. D..Éb Fêd.rd trr 11.462/2023, 
^].t. 

3., tr.tss t, I e Vr Áuro.izz,
rdoÉo do snP quzndo hôuv.r .ecess,ôd. dô .ônúâEçõês !êm:nentá oú

Íreqlenrês,qua.dôÍô..onveniênre..quliçãôpar..ladadebentou qu.ndo
nàô for possivel defrni. prêriám€nr€ o qu..drràvô a str dên.ndzdo p.l,

. Dccreto Munrclp.t ít 1,19sl202r (Ca!@la),Árt 3r, h.l.6Il. tV:
Permle a âdôçào do SRP quando .onv.nlênte a aquisiçãopateláda de bcns
ou quando nàô f.r posslvel detinirp.aiámenteoqu titatiwqáto.

9.,í,5. Á iusúiicativa té.nio paÉ . doçào do §RP no Íom.cihento d.
ediônê.tos deco@ da lnpÊvrsihilidad. da deMda âslsEnci.l. qu.

pôdc scr iníuen.iada pór .pid.nh§, s@nilaúd. d. den9a .
d?r.min.çôÊs iudi.iais que inpõ.B íometls.do inêdiato d. Íamcôs
.speciíico§ o sR, p€mnê qu. . árlobistÉçàô
sshbm.nre conroo" a náêssÍlâdê .r.dva..libndô dêsabúi..iEeoto Ê

deÍordi.lode produtos.ôm vâliúd. llúlt dâ.

9,4.6. o plânêjamento do fome.lhentó.ontlnuo üa SRP duve.ôíslderãr a

êxpecrativa d..ô.suno anuale utllizar sénês htóncas como paÍân.tu de
quantifi.aqãô. Â lrl na 71,13312021, Ait 40, 

'nclro 
lll, .dmlt

exprcsamente ô lor,€cinerto coÍ(n!ô como cnÉrio paa frraçro dê

unidad.s . quantidadês á serem dqli.tdas, SãB.tindo a @nlinuidad. do

ár.rdinento à pôpuláÊo.

9.,1,7. Nesp s..bdô, o TrlbüEd d. Co.Ls do Elt do .1. s.nt ündD
(TC€lsC), PE.s @@í 2210059101r, dêcidiu que a aqúldí,o de

mêdic.n.nros pêlú pr€fêituÉr d.ve râr É2l2.da por n.io d. pÊ8ào
elêrónrco, desbóndo a inport noa do .d€qudo plan.iamênlo
ádmrni$rativo. confômê consi8n.do.o voto.lt ftlàtor., Dorsê tÉtet de
bân .oFum, ã modálldâdê àdequada pe â r'luisiÉo é o pr.gio,
pftl.rênciãlmente elehônlo, pod€ndo á Âdúinishçào s. val€r dô
p,ocêdlnrentoauxilia.doslit.ítd. R.iltt od.Prcços.

9,4.3 Rêssáltê sê, por 6m, qu. o ertendlh.nto do Tíbün.l d. Conrar d.
Unlto {^.órdáo .! 1351/202s - P!.ú.lo) reconhe.€ q!ê á .atureza
.ôntlnuà do objeto.ãô iepêde l uliliagàô do sRP, desd€ que.onnSlradà
hr pót.sê lcgal, .onó ocorê n o D rese n te .ao, 6p4ialmente .o5 tem ôs d os

l..rs6 l, ü . v d. :rt 3! do t»ct. nt I L,162l2023

9J,9. D.6.L jGótroriv5 enco"tan'$ detslhad6 no ited 6 déE E àdo
Té.nto PEliDh.r, no qual são elú.dc 6 údB hi5Úd@ d. @Núo, .
rôDÊvGlbltldade da d€dáúda . o pl.nêlú.ôio d. sisêEL í.m.cauda

0
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9.s, Dlrp..e d. PubüeÍão d. tni.!êo d. RdíE d. Pr.ços 0RP):

9.5.1.Coho Drovrdéncia ladrào, o prccedine.to de lni..ç,o d€ Rê3ish de

Prcços (lRP) dovenâ s..publicâdo, pemit,ndo a nanií.sbçào de interesse de

ôutrosórarose deteminandôá.íimativ:totaldequaíddádês datutlrãÁE
dê RêBirt.o de Pr.çós, cônIome preüsto no 

^Í- 
46, apui d. Lel ni

1,t,133/2021 o prazo níítno p.É harifeslaÉo d€ int.ressê é dê 3 [oito)
d6 úre§, BaBntsndo hnspârênci. e a possibilidád. d. púiciprçào
.antuÍb d. ouÍos óAão5

muni.ip.l, evidsn.irído á n...ssidad. d. dimátiv. dos quantitativos a

Enrptanto, nào s€ú reállád. . publieÉo d. lnP, pôis a Pts.nrê
.onh*ãcào deshna se excluívâmenre a atender às ne.essidadês da

S€.rebna MunicipaLde 5aúde, s€ndü ê*eo úbicoór85o pr€visto pa.a utill2ár
a tubB Atà de Reg,sbode Preços

Âdispensi en.onúâ.êspâldo ld8.lno ÁÊa6, § rr, d. l.l r. 1+133/2021,
que auronza â náo ÍealiaÉo do prcc€dimerto qu.ndo úãô noú!.. our.6
intêressáüos, e.sú pn.onfomrdádê con o ErurcLdo CrF !e 372023, qü.
pÚmnD limtrar ou dispensã.â IRP nedi.rte jutlfi..rivâ ié.!ia "[tstudo
Té..1.o Pr€llmlnar, d.06de r.n!|rod€ 2026r,

4.r. aén dôs dté.los dc sustentrbilldâde dêrulmente lú.ÉdÔs !â dêsdição do oài6to, d«d 3er

áen didos os se3u in tês r.q ulslbs, q u ê sê haseia B no cuia N aclo nâl dê conEai.ções §ústl!áEls:

,1.1.1 ÂÊsGro na ÁNvls^ {sustent bllldàd. ê EspeciliBçào Téctl6l: só será adnitida a oÍ.rtà d.
oedimentos qu. esteiao prcrian.nt. r.sistÉds oü nodfl.adN É Àsênct N..ton l d. vlgl!â..la
sánirária tÀNvrsÀ), cE 6ErE obFrylÍd. à Ld rr 6360/ 1976 ê ao D.tfu r. 3.0722013

a.1.2 HabilitaÉo luídicâ e Regülâr1dâd. sa érür Ás liclt.nts dd.áo ap@ú.. com @ltliçao d.
hâbiliEÉo, a Áutonrâçàô d. Funclonãmênto (ÂFE) üsente, êmlrid. P€la ÁNvIsÀ b.m 6Do . LIc.rÉ
Sánrúnd E:EduJ ou VJnr.rDàl vá,'dà pàrr olo,dl dPsuas.d..

4 1.3 oü.lifrcaçãoTé.nI.á.suhstán iâscontrcladas:

4.r 3.r c6o 6 h€dr.âmântôs ádqúirid6 .on@.h,o eub6Énda sieit§ . ontrol. etp*iál Gonrom.
PoÊanasvs/Msí,344/1993),ali.iunt dev.,06ênbr ã Áubrtação E§Í.cÉl (^E) ü3.nt

(1.,1 Ca.tâtu Tédlco F.d€nl (CTF/APP): A ÁdministEçlo dêv. v.rifd sc . .tlvld.d. de Êb.iôçãô do

s.dl@n o llclt do dií! o É!&rÍú do labri.â.b nô cda§ro Têol.o F.d.El dê Aíúd.dú
Pot tuüün..t PoluldoE ouuttlladoru d. RêMGanbienlãis (cÍr/À?P) junto.o I8ÁMÁ.

c.ro .plléEl o llciEnl d.v.á onPmEr qu. o íabnont .lo Prrlüto of.ràdo d3ú .ta&e i!| .r .
a.frindno de Rehndrd. válida

Otucd;r6..,4M@ EB mtâa666@h!

,6n

., REQUISITOS DÁ CONTRÂTÁçNO

(X
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4.1.5C€renoâmênbd€Âêslduosd€5àúd.:S.a.on!'aEção.nvolver.col.taoudêsdEçà.dêmêdloncnro!
vencidos ou tísédÍv.is. a conúatada deverá ob3e@r o Plano d. ceÉíclú.nto d. Âêídlos d. nrüços de

saúds (PcR§s) eas nom.s danDCnq z2zl2013 (ÁNvlsÁ). Àe§oluÉo CoNÂMÀ ne l5€/200s

IídloÉo de n.r@ or rod.Lr

D: .nÉút. d. .rostr

D. êrEan.I. d. ert d. $lld..l.ded.
4.3. En .ásó dG fôh.c€do. Ev€ndedor ou dlttlbuldor. s.É crlgida do licllnnl. povlrodúerE
clú3rricdo Gm pnneiro lugai noe reóos do édlÉ|,.aÊ d.5olld.tl.d.d..ôlóda p.lo Lbrldc, qu€

sqlE a exeoçào do coúrato.

a.,t Nào 5eÉ admibda â sub.onhbção do obido conrntüâ|.

G.níd.d.@ rx:çào

4.5 Nào hav€á en8ência da gaBnria da .oÍtâbçao dos áÉ 96 . sgulnté d. l.l !r 1alr3, d. 2021, !êla
Ezõ6 consbnt?s no iten 5 7.5 do BtudoTé.ni.o Prclln,nai

4.6 N6 temos do .n 5A .tr L.l ni 1,1,133. d. l. d. .b.ll d. 2021, *rá etSidr, no non€nt! dr
apEs,iaçra dâ ptupcb, , .ffipEvrÉo do Éolhlmnro d. !.n.6. rL rrcrGrÀ como Equisito d.
prah.blúi.É., .omspond.nte .o p.r.€ntu.l de r% (ú ,or ento) do v.L. .rdtrErlo d0. lat t
.Flhtdos D.L lrdr..r. oro oü,.ro d. l.n . e d*erá ter v.lld.d. nl D d. 120 (c.ôt .rlú!.).llá.
a.7 À exkênci. d. Erãnria de prcposu ren por fiúlid.dê â$.!!6. s€rl.d.d. das pep..t ..p@nr.d,&
bem mno Bsuardâr a ÂdniristBÉo Públlo .ohh .vênh.ls pÉ,{í&r deftnt€s d. Ét do lldLltt
vercedor€n $sinar o.orF.to ou da nào apr.s.nr.ção dâ d@m.rEcorE6únr à @n6.t.Éo,

.l-3. Em obse àn.áaodhposono§l!dozÊsad.klnr1!í,133/202r,ov.lorda8atuüad.popGE
rão excederáa 1% (ur por..rro) do valo.êsriFado paÊ a.ontÉt Çào,llnlãdo aos lot6 úrdhhêrtê

4.9. Cônfômc ênábclÊ.c o § 2r do ..i SA d. Lel nr 1,í,133/2O2r,rg.Entizd.proposbserádêr.lvlde
.os ll.ltantes no pnzo d. .té l0 (d.r) dl.s út.ls,côntâdo da.slnatuEdo ontrarocom ovencedo.!udz
dâtáen que forde(laÊdâ ÍráGssada a li.taçào

4.10 Nos rermos do § 3! do rn.5a d. L.l ne 14.13312021, lmpllcará a er.cuçâo do vator lntcgml d.
garantiad€prcpostaarecusrrn)uÍrílcadãdolicrt ntevencedo.ema$inaroco.traloouanÀoapresentrção
dos d@mentos exiflidos D.râ . .o ntra táçào sen plciulzo da âplicaçãod.5 dcoah s ]çôês lesaiscablveis.

4-11Ág.rantiade proposb poderáserDrêstada êmqualqucrdas modllidades prcvislas !o § do art 96
da lÃln, 14.733/2021,l ctiéno do lictt ntqqu.issejrnl

l -.âLçàoe'ndnrheirooue'n rtulos di dividi rühliül
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lv - rlulo dê .ap iEliz.çào c6te.do por pa8ah.nró ú nlo, com És3ât€ p€lo val or tot l, contôm. ln.l uldo
p.lá L.i n! 14.770,de 2023.

4.12.Á 3aÉnti. eEitida d€ve.á serapEse.bd. em nomc da.hp.€s.liclt nG ..í noh. do rêP6.nàntê
les.l e seus sócios, dev€.do indlcar, .xÍrâssám..t€ su6 rBp.ctivas ,.fitclp.çõ.! p.rc.htu.|s.

i Municipal ds Saúdcde Cau.aialcE.

5.,1- P.toÍldd. d. 
^qdslÉo 

Sêá conÍcnda p.iorid.de de aquliiqlo aos Dodulos d6 cob5 Édrds
qua.do €sEs forêr .djudiad.s . nr@mpr.sàs ou .npEs$ d. p.qu€no p.n., erceto ee. cotâ @ry!.t.
íor.oósid€radá inâd.quâdâ DáÊ ât?nd.Í k q!.ÍtidadÉs ou às @ndlça€s .sp..l6B5 do p.rtldo,6 ome
d*isãô notiváda dã ÂdhinishÉo frrídrnenbdá nos princlpios do im€Ess€ públiú . d. @mmicidade

s.5. Lotes Ercluslvos à D.Íd.lD.ç:o d. Mlfr.mpEs [ME) . EDDns d. t.{!.úo Port (rPP)

5.5.1. Considerand0 o dhpono nos Ars ,17 e 43, r..Eo L dà L€i 12312«16, inÍom.{ qu.DaE or lot6
ihdicados cono €xclusivo na tabela no iteE 1,2. serão dsdnadd .rclu.lvú.nt à !.rd.1r.Éo d.
uicrempres.s [ME) ê Empressdê P.q!!no Pôí.(aPP].

5.5.2.Talmedidajustnc.-sepâlôÍâtodequêosr.í€.tdoslôtesnàoultr.peroEtorlimlLd.X.l80,000,00
(oitentr mil reak), enquadrandore, portanto, na hlpóteee 1.8.1 qo. d.t.mlú r realiuçào de ,mc63o
licibtório €xclusivo, parã os itens ou lotes que nào ult apds.m o llmlt! l{d,.h obsprâncla ao tài.n.nrô
dilzíenriãdoerâvorecido pEüsto na le8hlaçà! l43enre.

5.5.3.D€ssemodo,aPmÍeibraMunicipaldeCaucaiaatendeâoobl.tlvôleSaldepromoverod.s.Dvolvlm.nb
econômico loc.l e rcBlonâL anpllár í .ompcdnvldâdê c in.êntlvar â p.rticlpaçàô de mlco c pêquê.a
@Dre$ B côrhticô6 ,íbll.a5,

5.6. üoDELo DE frEcuçÂo Do oar8ro
1.6,1. Dos ltêrr/Emüi.r.D
5.6.1.1- os hat€riai5 devêrão .t nd.r .lgorcsment. as dp..,n6çõ.! @ t nt r D pl.ntlh. d. lt a,

5.1. Ém dmpnh.nto rôtrtard. rd nr 1,i,133/202r e ao]trl-4r d. L.l úrl.iP.ltr'3.62sl2023,que
d€temirin a aplrGçào do tral:hento dif.r.n.iado previsto n. L.l Cmrl.úênlar or 123/2006, *É
reâliada â Eserya d€ cot de até 25% (vlnt . .ln.o p.t..oto) d. ob,ao pe a .oihláção d.
nictucnpr€sas e empresas d. p€queno porle nos lôt6 d. nátuEa dlvkÍwl Es6..$p. vila i...!livú ô
d€senvolürento MooMl tuípntável 

" 
gâraítir á llsu compêtiçào no nêedo lo.rl . Ê3lontl.

5-2. 
^dludloçao 

.L cot ReMd: N. hipót.ee d. não hav.i liclEBt. r€...dor p.r . @à @MrL, ô
Âdhi.,shçào pod.é .djudicl'|..o ve.cedor da cou principl ou,.liâ.|. d. s@ Éra., &s ÍomadoE
Éna.6cênt6, obsedáda: ord.n dê .lãsificàçàq de5d. qú. pÉúq!âo o pEfo.lo ú@iF @lÉdo ô
.ob prrn.iÉL Êss eÊdid. .ss8úÉ o .preEúamenro da ll.it ç!o. @'r. 6ta..É€ en@.ôoi6
dlcoren6 de.Etum.s d6âtus.

5.3. Côntnbçao p.lo M.r.r PÍrço Caso í ôcsma êmpEe v.nçe . coô ÉeNàdn € a cor. lrlútpaL .
conbabção da toblidade dâs obs nóftá obí3aro.iaD..r. p.lo n6ú pr.ço, .D sEib ôhú.íân.iá aô
prjtrciplô d, eli.dntiá . âo obiêàvo d. s.lê.iona. r proposà qú. ,.É o úult do úâi. e&tejôo p.E o

co,fom€ dsmáó.ta dâs únld.d.s ile saúdê vlnolad.s à Se.r€lart

Ç:r"i:t::i:;ll;"".xf* E<' ..€EcÉÀ!*b, ô,"^.,"^.-..-. o. -,""&

!

5. Aplicação do r.rráfr.ntodlf.Íen(lado par. ml(roempreente.mpÊrá§ dê ptqÍêno port.:
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s.6.1.2. 
^s 

embalasens dewráo pÉ*d.r títêrr.ln.nte . q!.lld.d. . . ..a!rHnÊ .lo5 !t.!t, lendndo
.ondições de güarda qu. náo Pemlbm â d.t.rlorãçro do úat.Í1.1, onlom. €rl8c o Árt 40, l!.l- M. L.l

s.ó.1.3. Eh conromidade coú o ,r.üso no 
^.t 

3l da L.l nr 8.074/1990 (cog..s embales.rs d.v.m
.oót r itrIonaçõ€s .ofttl,.l.dr, pBls . oí.n.lvú sobÉ as.aE t rlsdos do preduto, quendàd€s,

pEzos de validade e orl8.n.

5.6,1 .3 Todos os it€ ns d.v.rão s.r .ovB, dentro d o pôeo d. vâ ll dâ d. E3ulah..t r, dcvl daô.nt. .óhal.dos

5.62- Condlçõ.i d. ãrEl..
5.6.2.1. Os p@dut6 d.wáo sêr .ntr.Sues dc lom. parc.lâda, .onlom. slicitàçào da Adnirisrn9ao, ,6
l@is indi6do5 na ordeô de íomr.ln.nto o! sollciEcao 4ulvâl€rtê.

5.6.3. o pEzo máximo dc e.trcEa serl d. 5 (.inco) dias út.i3, coúrd.ôndo . n€.61d.d. olrhu dd
Eateriàh paE gzErtir r r€aülandâde dor atêndim.ntos de eúde.

5.ó.3.1. Ex..D<ionaln€ne, o pEzo podeú rer pmío8adq um. únlê v.z c ro. l8ü.1 p.íodo, ú.dlete
soljcjEÉo íomal do íom...do., dlrd.mÊnt júdfied. . *.rt. Éla 

^dôlnÚE 
fao.

5,6,{. Cáso oão 5eiã poslysl â ..h9. n. dab a$n àdã, . €rpre da.rl 6úu.lór - E õ6 GD..dva
mmp€lomEnos3[üêr]disdc.nrdÊdênciap.Bqu.qualqúer9l.ltô.t pFmli4ao d. pÉzo aFrEllni,o,
rêssãlvadd sioaçô€s d€ Éso Íorluilo e Íorça úaior.

5.6.5- Os .íd.rê@s Dáã c.hrr sêrto inÍom.dor pel. S.cÉtarlâ no monênto d. cmhsào da $licitaç,o,
ordên d€ íomsih.nto d insEum.nto eqüiElenê, .ontom. . n.csid.d. adhi.isEãliE, O íomadú
dweá Eãlia. âs e.b€Só nos locãls Indi.âd6, obs.M.do s po&' condiçõ€s . d.m.L dltPoriçõ6
€sbhêlg.idú í€np TÊmo d. nÊÍ.ranci., no êdibl e no contÉto. s6 qu. rs$ tndlq@ qu&us ôrü3
:dicion.l à ÀdmiDiiEàção.

R.sD.Nbfidrd. Téúlo
5.6.6. À .onhbda é á ht ,rl . .ÍIuJv. rsronív.l pela qoalldad., r.glmçr . @úorrírLdc doÉ

úat nais íon4idos, devendo 8aráínr quê os prodltos at.ndãfr ls nom6 d. !,lgll&d. saddtla . às

esráifr.aÇõ6 tédicas dêscÍlbs í.í. T.mo d. R.f.rlnci..

5.6.1. Éna rcsponslbilidádr Í!ndâm..b{cnos squint€s pFceltos l4Âls:

s.6.1.1. Dm. de R.p.nÉo e subrdrüÉo. conrotue o ÂÊ 119 drLln, L,13312o21: 'o bntutado
teá obngodo o íeporc. corngii ú ov.a E.onttulí oú srbstlàtlr, o tuot qp^tut ro totol ou . po@, o

bbjeto do contoto en que te venlúeú vt.iot dietbs ôú ln@rut a Étrltontes í1. sua .,.cuçáo ou de

no@àois 
^elo 

nprcgod8'.

s.6,1,2. Iíd.pêúdaúdr dr FbollaÉor Â rtuação dâ equlp. d. Rs.alir.çào nào hidSâ . r.sr.ns.bili.tâd.
da cnpr€s., corfotuê o /rrt lro üL.lnr 11,133/2o2tt'0 conídrodo @ó E ponsóvd p.lot donota!tudq
dlretua.k@ à Adnhltt oçno ou. Et lat q útáo.lo qÍuçóo ílo conrmro, e nã. clulú n.n ú.ludln e
r6poebilLldír. o frw .otio ou ô oúnpdnhodàí p.lo @íatoáíü',
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5.6.1.3. ResToÍÉblltdade Pói-Re.êblme c o a.êne do mateaal6à0 isentr â.onhtada de fálhs tutura§

o! ví.iôs oeltos, .onformê o A.t- 140, § 2c da lil Dr 14.133/202 t "A recebidento pravisótio oú dünítivo

hào excluitá d rcsponsobilidode tieit pela salide2 ê pêlo segutu^ço do obru ou se\io nen a ftspo&bilidode

érica-praf§ionot pêlo peíeito e,e.úÇõo do cofioro, n6 linitet e§obelecidot pela I'l ou pelo en'rob"'

5.6.1.4. Gaúndã LeSêl dê Ádequçãor Pela naturoza hospitãlár do objeto apll'âiê o Àrt 24 da Lel tro

S.O7S/799OÍCDq:'^loruntiotêAoldeotlequoçdôdoptodut outelEoindepe edetêmoexptetú,eêdodo

o donetaçdo contur"ot do Íonecetkt'

Alé m disso, confô me o Art 2 3 d a nesúa lei, " A ilnôfincio da ioTn c.ttot sobe os vlcios dê quolidode pot

i^odequoçáo tl6 ptodutT e sê iços nàooexinê dêrcsporebilidndê'.

5.6.1.5. R€slonsabllldãd. Obi€tlva por D.Í.ttos ConformP Ô Árt 12 do CDC, Ô fomêcedo' responde,

lnd.pddentem.nb dã.nstêrclá de culps, p€I. repaÉçãÔ dos danos causádos aos consunidÔÉs por

defÊnos decorrenr.s de fabricaçào, fórúulâs,nanipulaçãÓ ê apresentaçào d. sêus p.odutos.

5.7. o p.azo de gârántia é aquel€ esbbélecido na Lei n! 4.0?4, de 11 de sete6bro de 1990 [códiso de DeÍes

doconsumidorl,dàvendo tanbémse.ôbsewado oque.ôBbapard.doiteú5.6.6.

6, I,roDELo DE GEsrÁo Do coI{TRÁÍo

6.1. o conlrâto dêvêrá ser execurado 6elmente pêlas panêt dê aco.do @n âs cláusulàs âvençadas ê âs

normas da Lei n! 14.133, de 2021, e.âda paÍe respondêrá pêl.sconsequànclú desua inexecuçáÔ tôbl ou

6.2. En caso dê im p edi me n to, orden dê pánlis ação o u susp ênsão do contÉrÔ, Ô cbbo8ramã d e ã.oÉo
será prorrcSado âutomati.âm.nte pêlo tempo côíêspondente, anobdas t.is cironstâ.oe hêdi3nte

6.3. Âs conunicaçõB enre o óGào ou entidade e a .ontratada dêvên ser realizads pÔr êtcrlto sup.€ que

o ato exigir bl lômalid adê, a d mitin do* â o uso de n ensâgên êlerôria PaE essê ,1h.

6.4,0óryãoouêntidàdepoderáconvocarÍepresentantedasnpresãDaEadotãÔd.p.dldê.ciasqued*áú
se. dmpridú de imediâto.

6,5. Ápós á assinãhra do conFato oü instrumento equiváI..rê, o órgão ou êrtldâde pode.á Nnvda. o

repr€scntánte da empEe .o.bâbdâ pãra reunião inj.iál parâ aprese.tação do pla.o de 6scaliaÉo, que

co.terá i. forma çõ es acerca d as ôbri8açõês contratu ãis, dô s nec isn6 dê tu.âlizção, d6 es§atfulas pâÉ

u xe.uçào do objeto, do plánô .onplenentãr d€ exc.uÉo da co.Eatada, quü.t\t àouvcr, do nétodÔ d. alenÊo

dos resultados e dâssânções aplicávek, de.he ôutos.

6.6. Â êxecução do conEâto dôvêrá se.acompânhâdá e nscaliada pslô(sl lisal[is) do contrab, ou pelos

6,7, O Êscal édico do snE'ato aconpânhará a qecução do ontEto, paa que sdm @mpndd todar 6
endições 6bb€lecida .o .onhb, de moda a as!.Swr os .élho.et GulEdos paÉ a Adúinlrhção

Ôe,.c*de,-b M,N, EÍi .mt6d*-"-eú.
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6n o fis.,] tÉ.ni.ô do contrato anotará no histórico de s.rÉnciamento do cÔ,Eãto todas as ocorências

relâcionadas à exê.ução do conbátô, com a de!.riÉo do qu€ rÔr.êc6táno pârã a resulariarão üs faltas

ou dos defPitos obserados.

6.9. I dênn 6.adá q ual quer in sEtidão ou i Egula.idâdq o frs.âl técnico d o mnhto ê mib rá n oti 6'áçô€s para

a cor.eçãô dã exeoçãodô cônEato,deteúinandop.azopârá a corçãÔ.

6,10. o fis.âl técnio do.ôntEto intomâúáô3êstordo cô.bto en tempo háhil, a si§raçào qnê dêmandar

de.isãô ou ãdoção de nêdidas que ult âpâssêm sua coúpêtênciã, pará qu. adote as nedidÚ necessá'iâs é

6.11. Nocdo de o.ô írcncias qu e possán invia bilia r a d€cução do @nhto nrs dãtas aFrâzadd, o lis'al

téc.ico do contâto conunicaÉ o lâto inediatanent ao 3êstor do.Ôbt ãto.

6.12. O fisaltécniró do contrato comuíi.aá ao gestor dÔ.ontEto, eú tênpo háhil, o temi,Ô do contrato

sob sua responsábilidãde, com ü56 à re.ovaÉo terpêstivã ou à ,rÔÍoeação contÉtuáL

Ftscultação Àdmi stEdu
6.13. o 6s6l adninisúâtivo do conftto vêrific.rá a manutênção das coodiçõ.s d€ habilitado dá onFâtada'

aónpanhárá o empenho, o pâ8âmêrto, as gaEntiás, âs glosd e â fomalizaÉo de apGtllÚétrto c tem6
adittvôs, solicitando quaisquêr dMentos .onprobâiôrios perdn.ntei caso ,cc6áío.

6.1,1. Càso ocora desomp.lmênto das ohngaÇà6 contratuais, o is.al âdmjristaüvo dÔ m.F.to aàErá

tempÊnivânentê na soluçãôdôproblêma,repoôhdo aoSestordo.ôbtrat Pa.a que toís ás Proúdências
cabíveis, q ua nd o u lbâpâssâr â sua competê.cia.

6.15. Á nsalizaÉo ds quê úata êsta cláutula íão exclui neE Éduz â Esponsahilidad. do Cont atado,

inclusive perant têr.êircs, por qualquer i.rêgularidãde, aindâ quê resultante de iúpêrfêtções Émicat
ü.ios rêdibnórios, ou emprego de nâtênal i.adequado ón dê qulidad€ i.Ieriô. e nâ o.onência deírÀ não

lmplicâ corêsponebilidade dá contnt nte ou de s.us ag€ntet gestoB s ns.ais, dê conÍomidade.

6.16. Cabe ao g€sor do conh?to:

6.16.1.coordenarãabâlizaçâodoDrocesodea.ômpanhamentoeris.álizáÉodo@nFatocontendôbdosos
regisfts formais da exmção .ô hisórico d€ SerenciãmentÔ do contr.to, a exemplo dâ old.n de seMço, dÔ

rêEisro de ocoÍências, dâs âltêBções e das Prcr.ôgáçõês contratuâit êtíbormdo rêl3tóno 6n rísl:! à

ve.i6.aqão da nce$idade dê rd.qúçóes do conhato pârâ ,iE dê atendimento da ãn.lidãd€ da

6.16.2. acompanha. os reghhos râáliados pelos fiscais dô conhto, de todd d o.oÍren.iás r€lacio.ada§ à

êxecução do contrãb e as ú.dtdâs adotadas, infomahdo, * fo. o 60, à autoridâde supenor àqu€las que

ultr-apassaren a suâ .ompetênciã.

6,16,3. ãconpanhâr â m utenção das condiçõês dê habilibção da conhabdá, pàrâ ,ins de enpenho dê

d$pe e pâ8amento, e arcEá oí ptublênas que obst€m o núô nom.l da liquidação € do pâ8mênto dr
desp€e no êlâtó.ió d. rbcc s€ntuâis.

6.16.,1. emitir docum erto comp.obátó.lo dá aeliaçio E.lh2dá lelos n§cais é6ico, adml nist ôdvô ê 3etortal

quarto ao cunp.imênro dê obnsaçõ6 asuúldú p€lo Co.tÉtado, en h.íÉo ao sêu dsmpeuho na

l3,l à
\h\y

N
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ecuçào co nhâtual, bâ sead o nos i.dicad o res obiebvâ mênte d effn idÔs e alend o§, e a evÚntuais pe'alidad

aplicadas, dêvêndoconsbrdocàd.str-o de atcsodecumpíme.t dêob.igaqô€s

6.16 5. bmar proüdências pârâ a fomalizaçàô de procê§so adúinistntivode rdponsabilização pâíá 6ns de

apli.âçáodesançõ€s,âsârconduzidopelâ.onissãodequDtàboãrt153dâL€in!14.133,dê2021,oupelo
aaente ou pelôsêtorcomcompetô.ciâ para tal,confôffiêo caso

6.16.6. elaborar relatón o final com infomâçôes sobÉ a.onsêcução dos obierivos que tenham jushfiádo â

.ôntãtação e eventuâis coDdutas a seEô âdotadas Darâ a âprimoÉrentodãs âüvidãdes dãÁdniniMÉo'

6.167. enúar a do.unenbÉo pertinents âô sêtorde conhtôs raE a lomallzçáÔ dos procedinentÔs de

liq ui da çã o € pâgàne. to, no vaior din êmio nado pela ,is.âliu çào e 3€stã o nos têmos do con§ato.

Ds irftaçõei admlntslr.tlvr e saÍçõêt

6.17. Cometê infEcào adninisbativâ,n6 temosda Lsi.! 14.133,de 2021, DCÔhhbdoquer

âl dercausaàinexe.uÉopaEialdomnbâtô,
bl der eusa à inêx{ução pdcial do.ontôto que cause $aw dâno à Ádmiti§Eaç1o ouáo f@.io.d€nto
dossêMços públirDs ou âôinteresse mldivo;
c) der caüsa à inexêcuçào total do conbato;
d) enÉF. o rêbrdamento da execuçào ou dá entresa do objeto da.onGàÉo sem modvo juttiffddo;
e) apÉsênEr documenbÇào íâlsa ôu prêsta. dêclrmção Íáká duEDte a exeoção dô .ônhto;
íl prãticaratoí.audulento nâ âxê.uÉo do contr_âto;

d compoúÊsedemôdô inidôneo ou comêterLáudêdequalquernaturezâj
hl pmticratole§vôprêvisb noãÊ Sqda 1ei.,12.346,de 1qd€agoftdê 2013.

6.17.1, se.ãoapli.âdásào contatado que in.o.rêr nas inhaçõetariúa dêscritâs.s seglintes sançóês:

6.17.2. Ádveltên.iâ, quãndo ô Contntado der câusã à inêxêcução parcial dó cô.rãto, sempre qü. não sê

justiÊc.ra imposiEào d.pênálidade maisErâvej

6.17.3 lmpedim€nb deli.itárecontrat2r, quandó p.âticãdas as condübs d.s.ribs n.s allnQs'b', "." €'d'
do subitem a.ima, senrrêque nào sêjustiÊcara inposiçãodepenalidade úáts 3rãvei

617.4 Declaração de inidoneidadê para li.iEr s.óntmú, quando Pmti.âdÀ 6 ónduàs desBitd nâs

alineas'e',"f,'s'e^h'dosubitenacina,bem.omomsallneas"b','."e'd',quêjGtiâqu€naimD6iÇãôde

6. , Multa: rrorãtódá, párâ as i.n'ações desíitas ío ir.n'd', de 0,2% {dois décimos por.êntol por dia de

aEasoinlusti6.âdosôbreovalordaparcelainadimplidâ, até o ünite de 10 (de, dIás.

6.1 3.1. Mo râtó.ia dê 0,0 7 % (sete ce n Ésim os po. .êbtol por dia de aEa5o lnlúiifi.ádo sobre o valor tohl dó

.onúâtô, até o máximo de 2% (dois por ..ntô1, pêI. inobserânciz do prâzo l*àdo para apresentaÇãó,

suplenenbção ou Epôsição da gân.tial

6.13-2. O âtáso suDeno. ã 25 [vinte e o!.o] diás pârà ap.esentaçào, supl€môntação ou reposição da Eárandâ
rutonzâ a Àdrini§hicão â Dmnôrc. à extinção do confrtô pôr dêscmpímento ou cunprinênb lr€8ülar
de suãs cláuulas, .onfoÍnê dispôê o inciso I do aÊ 137 dâ Lêi L 1.(.133, de 2021;

0
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6.13.3. compensatória,Iãm âsinhaçôes dcscribs acima nas alÍneas 'e' â 'h", dê 5% lcin'Ô por cento

i6cados .omo atos lêsivos na l,ei nq

(vinreporcentdl dovalor da.onkâàçio

613.4 Compensató.Ir, para a inexe.ução total do .onÚato prevru acinr na alineâ '', 
de 10% (dÔz por

..ntol a 20% iv,ntê pôr.ento)do vàlÔrtotalda contàtaçào:

6.13 5 Compcnsàtória, Fm â in{ração des.ritâ 3omà na alínea'b", dê5% Gin.o porcentol a 1s% {qÚjbze

por.entol dovalo.da.onÚabção]

61s.6. Cúmpensatónã,cmsúbÍituiÇào à multà ôoratónâ laÍaa inf6çào des.nba.ima na aiínea "d", de 2%

[dúis por cento) a 5vo (dnco por cênto) do vàlorda conhatâção

6.1s.7. cônpensatória, pâràainrraçio des.rib à.ima n. aLinez à, de 2% ldoisPor.dntol a 10% (dez pÔr

.€nrol do valorda conÍabção

6,19 a ãpli.açào das !ançó.s p.ôvúüs neste conkàto não exclui, eú hiDótese al8ümâ, a obrigaçào d'
repârâçãoint+rtrldodano.ãusadoaôContratantelaft 15ó,§9q,daL.i.o14133 de2021).

6.20 Todas as sanções previstas nese ContBto pod.rão ser aplicadãs .ümulatjvamente con â nult. [art_

1s6,§7!, da Lein! 14133, dc 202r1.

6.21 Ántes da apli.açáo da multà será laculbda â dofesa do i.teresadô no p.azo de 15 {quinz.l diasúteh,

conbdo dá darà desuâ intmação [àd 157,da Lein!14133,de2021].

622 seã multà âpLtada e !s inden%çóês cabiveis ío.cm supedores ào vãlor do pãsamento eventualmente

devido p.lo contrâb.reao Corh*ado, rlém da perdã dcsse vrlôi a dlle.PnÇã será desconEdâda garantia

prcsbdã oú será cobÉdâ judi.'alhênte iarr 156, §E!, dã Lei n! 14.133, dc2021l;

6 23. Preüâmentê âo.nram,nhaftentoà cohrançaiüdicinl,a nrulrapoderáserrecolh d, ãdminúhâiivamente

no prizomáximo dca0 tkintal dias,aconb.dadâtadorecebimento dâcomunicaçãoenüadapelâa!toridade

6,24Áapllcaçãodãssançóesrealizarseáempro..ssôadministrativoqucâssêgureocontraditoriosâáúpla
defesà ao conhãtàdo obse ando se o procedimcntô previsto no caluts pa.áSrafos do aÊ 154 da Leiio
14.133, de 2021, parr as penalidades de lmpsdim.nto de licit reconkãb.eddde.laraçãodeinidoneidádê

6.25.Naaplnçãddassançõesserão.onsiderãdos(âd156,§lq,daLein!1d133,dc20211:

al À nahftza eagravidade da inl'ãçào .omehllà;

bl Às pe.uliaridades do câsocon.fttol

cl 
^s.Ícun$aD 

asâsravant souatcnua.tes;

dl osdànos que dela proüercn

êl A impla.tsçào ou oâpedeiçoamêítú de progEma de intcsndàde, conlome noms§ e o.ientãções dos

6,26 Os atos preü*os como inf.âções adminisfttivãs na Lei ne 14.133, dê 2021, ou en oubas lêjs dê

hobnjes. ronú.bs dr Ádminr,h!:o Públià qup mhéh lejJm
\rR*cor.. cc.É v&m tÃi r,.awqoc€@ú
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12-A46, de 2a13, serào ãpu.adôs e juL8ados coniuntãneótê, nos mDsnos

prôcêdimenbl eâútondadecompdrentedefinidos na reÍerida LÊi (aÊ 159)'

6,27 Apersonalidádêjurldica do Cônkatado podsrá serdes.onsideEda semprê que utilizada cÓn ahuo do

direno para Iâ.ilibr, encobrn ô! dissimular â prática dos âtos ilicitos p.eústos neste conÚato 0u pará

píôvôcârcontusàô pàEimoniaL, e, nêssê caso, todós os eleitos dâs sançõ6 apli.ads à pessoa ju'Ídia seÉo

;stên didos aos s eus ádmin is t ad o rzs ê sócios com pod er€s de ad í ihirEâçâo, à pêssÔâ juridica su 
'ê 

ssom ou i
emprusà do mesmo .âmo com relaçáó de coligaqão ou controle, do fato ou de dirsito, com o ConÚâtado,

.h§Êru:do§ en todôs os casos o.ô.Íâditóno, â aÍpla defêsa e â ob.igabnêdade d€ análise iu.idicâ préú'

[aÊ 160,da Lcr.! 14.133,de 2021)

6.24. o Contabnte deverá, no prazo náximô de 15 (quinzêl dias úteis, cÔntâdo da data de aplicação da

sançáô,infornaremantâràtualizadososdâdosrclativosàssárçõêspor€lâáplicadas,p.ra6nsdêpublicidadP
nocádà$rcNacionãldeEmpresashidônôâsesuspensas(cElsle.ocadãshNacionaldeEnpr.s6Punidas
ÍcNEP),instituídosÍô âmbitodo PoderExecutivo Fedêá|. (AÊ 161, da Lêi b! 14.133 de20211.

6,2 9 As sânçõês de im pêdim êrto de licib r ô . o núata. e d e.lârâção de ini doneid âd€ pan licita Í ou conhtzt
são passÍveisde rcabilibçãonaloma doaÊ 163 da Lei nq 14133/21

6.30. Os débitos do .onhtàdo pam com a Àdninistração conhbnte, r6ultantes de hdta adminishhvâ
ê/ou indenizaçàes, náo inscritos em dívidâ âtiva, poderão sêr conpê.sados, totál du pa.cialnente,.ôú os

c.éditos deüdos pclo refeddo órgão de.orrentes dese ou dê ouEos contâbs
adhinisrrativos que o .ortratado possua .óm o mesno ó.9ào ora contrarantz, .á foma da lnshçáo
Norúánvâ sEcEs/vE n! 26, dê 13 deab lde 2022.

6,31. Pa ra áplicação de i nfrações . r ulbs, deve rào s er ôbseNados todos Ôs nens, co.sta nte nesê rem o de

autos, obseúados o rib

6.32.Osbensseràore.ebidosprcüsorianene,dêformasumána,nóátodaentreSa,juntanenb.ohatota
6scalou in*tumêntode mbrança equival.íte, pêlotal.esPonsávêl pelo âconPanhanenb ê tu@liaÉo do

conúato, pàrâ eÍeito de postenor vêrifiáção de sur .onIôrmidade co6 as stpdilioçõs consta.t . no

Íêíúú de ReIerência e oa proposb.

6.3 3 Os be ns pode.ào ser rcjeibdôs, no todo ou em patu, i.cl úivê a.tes do Eeblnànto proúsóno, quódÔ

ên desacordo com as espêciôàçõês constantPs nô Têmo de Reí€.ê..tá . M prcposta deveodo ser

substituidos no prazo de s icinúl dias, a .onbr da notincação da @n§ât dá, às sus custas, sen Prêiulzo
da áplioção das p€nalidader.

6.34. o recebimento definitivo ocoÍerá ío pEzo de 3o(tinàl dias ú!eis, a co.b. do rêcebinento dã nota

6scâl ou inítuúento de cobranç, squtvâlênte pela Âdminhhçào, âpós a ve.ifi.âçào da quátid.de e

quáótidàde do matêrial e en§.que.tê aceitação mediantê têmo detalhado.

6.35. Prâ âs @ntsataçôes dêúftnt sde dêsp6ó fljos valores nãoulfrpâssêr o limite de que hb Ô

inciso II doat 75 da Lêi trp 14.133, de 2021, o pEo m&ino paB ô.ecebn ênto d€fi.itilo sêá dê.tê 15

a

Ã*'\'r-
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6.36. o prazô para.€.óinento definitivo poderá ser excep.i o nalmênte P mrro8ado, de forna jusü

por isxâl perlo'lo, qundô houvernecessidadede diliSê.cias PâÉ a alençào do 
'tendimPntÔdâssig

6,37. Nô câso de conbôvéBia sobre a êxeoção do Ôbjêto, quantÔ à dimelsàÔ, qu'idâde € quântidade' dd'rá
s.. obsêúado o teor do aÊ 143 da Lei n! 14133,de2021,conunicandÔ_têà€mprc$ pâÉemissão d' Nota

Fiscal qlantô à parcela incÔntroveEa da erêcução do Óbjêb, Dãrâ .í.ito de liqlidaqãÔ ê pagamentÔ'

6.3 3. O p râzo pa.a a roluçáo, pelo conhâbdo, de i nconsistências Í á .x{ução do objeto ou de s Óêânênto

Ílâ í.r, fi§.al ou de instrumento dÉ .obmrçã eqüjvalênte, vertliÉdas pela Adninis@ção duÉne a análise

p.évia à liquidâçãodedespesâ, hão seÉ compubdo pam osnn< d. mebinÉbt definitivo.

6.39. O recebiúênto proüsóno ôn denniôvo não excluirá a rÊspoúabil,dadê civil pelã solidêz e p€la

se3wnça dos bêns nem a respônsabilidade én.ô pmfrssional pêla peíeita €x@ÉÔ do cottÉto'

6.40. Àr atividãd€s d e nônogen, in sbiâçã o e quai sqü. r Ôutras n ec6sáÍias pãÉ o ÍunciÔ n êntoouuo do

h.r corerão poÍ ónta do coDEabdó ê são ondiÉô pâr. o recebiú..ro do objeto

6 41 Re.êhida a Nob FEcal ou doomsntô de cobmnca equivalente, coÉrá o pla d€ dd dlú útels paE

6ns de liquidagáo, na foma desta s.çãô, prcrogáveis pôr igual peíodó.

6.42. o praá d. quê tEtã o ,t€r ânterior se.á Íêduzido à nebd., m&tendo_§e â posslhlidade de

prorogação, no Gso de contratâçóês d(orentes d. despesas cuiot laloH .ão ultrapássên o linite de qÚe

tÉta o in.isó II do 1Ê 75 da Leinc 14.133, de2021.

6.43.PãránBdeliquidaÉo,osdtôrcomp€tentedêveráverificarsêánosfiscalouitudm€ntodecobáhÉ
.qu ivâl Êrte aprese.bdo expresa os e lem entôs íecessános € 6sênciais do do@ênb, tais .ono:

6.43.1. opEzodcvâlidáde;

6.,t3.2. â dãtã da emissãój

6.43 3. os dâdos do conEato ê do ótgão contÉtante;

6.,13.4. o periodo r.spêdivo de exeo9ãô do .onFatoi

6-43.6. evêntual &sbquêdovalorderebnçóes úbubáor Bblv€is.

6.4,1. Hãvendo erro nâ ápresentação da nob 6scal ou instruneob de cobÉnfa €+lvílênte, ou cironsán.la
que iopeEa â liquidâção da deslesâ, êsu heú sobrÉstada até qü. o CôlF.tado proüde.cl. ás neddõ
sad.âdôms, reiniciando*ê o prazo após a .ónprcvaçáo dâ f8ür.nzaÉo da sibáÉo, sem ô.us aÔ

6.45. À nota lis.âl ôu inst unento d€.obrânça equivale.t€ dêverá se. ohrigátorime.te acompâbhâdo da

@nprcvatão dâ rêaulâ.idade fi*áI, co.statãda por nêio d€ con§llb ón_line, mediante .ÓÓsulta aos sltios

.lêtrônic oÊcials ôu à dodm.ntação Een iônada oo at 6A da L€i n! 14.133, dê 2021.

ó.,{6. Á Adninühçào dwsá realitar @n lt aot ídot .lêEô.i@s o6ciais pârá:

6.,16.1, venfror a da.utmÉo dd @ndlçô6 de habiliEção enddú;

0
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6.46.2. ide.tihcar Posível razão qúê impeÇa á pâniciPaqão en licibÉo/conbátâção no hbito do órgão ou

entidadê, bis .oúô a prcibi9ãô de conbâbr con a AdminisÚâÉo ou cÔn o Poder Púbüco bm como

ô.orÉncias inpêditivú údiret2§.

6.,17. Constâbddo{e, a sitúâÉo de iÍegularidade do ContÉtâdo, se'á p'Ôvidenciâda tuâ notificaçáÔ por

escrito, pãrâ que, no p.do de 5 (ci!.ôl dias úteh, rêgularize súâ situaçào on, no neso pao apBênte su
delesa, O prazo poderá sêr prorrogádo una vez, por igual pÔ'Jodo, a ditério do Conbátânte'

6.43. Nào havêndo rqrla.laçào ou sendo ã defesâ consideÊda inprocedêne. o ContÍâbnle d§eí
comunicar âôs órSãos ..sponsáveis PÉh nsÉIaçãÔ da r€gulándade Ês'al qua'to à iíádinplência dô

c o ntrabd ô, bem como q uànto à êxistê ncia de paga nê nto . ser sIdtuado PaÊ quê *jan aciÔnados os m elos

petinentesene.esários pa.a 8âràntir o re.€bimênto de sêus 
'rédibs'

6.49. Petrhti.do a ireEnla.idâdê, o Conhâbbte deverá ádosr as medldâs 
'êcessárias 

à rescisão 
'ontÉEal

nos âutôs do pro.esó âdminisnãtivô .orresDondentê, assegürádâ ào Conhtâdo a ampla defdsa

6.50. HávÊndo a eÍetivá Éxêoção do objêb, os pagâmêntos seráo rêàliados nomâlnênt€, até quê se decida

Dela rss.hão do co.bâio, caso o Conhtàdo não rcguhnze sua situâÇáo.

6.51. o pagané.to seá êfetuado nó pmzo de ató 30 ttrintãl diú úteB contadÚ dá fin.liação da llquidação

da despesá, .onfome seçãÔ ánErioi nos temos da ln§hção NomãbÉ

6.52. No .asô de at aso pêlo co.traEot€, os valoÉs d€vtdos ao contntado seláÓ âh8lizados

moneEnãúÊnte entre o brúo nnal do prázô de paganedb âré a dat de su êfetiva reâlizção, mediantê

ápliação do indi.êlPCÀ (Í.dice Na.ionâlde Preços âo Co.sumido.Ámplol de cor"çãÔ morctána'

6.53. O paAamento s.rá rêàlizado por nêio de ord€n báncária, pâra.Íédio em ban@, a8ênci' e Úntá

côdente indicados pêlô conFatâdo.

6.54. SÊrá consideÉdâ dâla do pa8am.ntô o dia em quê.onstãr conÔ ênjtida a ordêr h câia parã

6.5 5. Qu a nd o d ô p aSamento, 5e rá efêtuada a rcten ção ftibuú na Prêvlsta na le8islação ápltáreI

6.56. Indepe.dentêm€nte do pcrcêntual de tribüb iruerido na plárilha, quando hoüv.r, sêrão.eddos nâ

Ionte, quandô da realiação do pâ8mê.to, os p€r.entuais êstab€lêcidos .ã leStslaÊo el8êrtê

6.57 O Contrâbdo r4ularmente ôpbnte pelo Sinplês Nacioml not têmos da L€i conplênêntarne 123

dê 2006, nãó sôfreá a retenÇáó újbuúna quaítô âos impostos . órEitüições ãbrâ4idos por aqúêlê

regim€. Nô ênta.to, o pagânento fcará condi.iÔnado à apÉ*nEÉo de .ohprcvâção, por nêio de

do.unêntooficial,deqúefaz)!s.oErbmentotibutáriofâvôrccidoPeü*ÔnarêÍeridal*iCoúplemênb''

6.54, As cessõ€s d€ crédito dsÉídêrão de pÉüâ áprovação do 
'ônrâbnb'

6,59. Á ên áciâ da e§ão d. cédito, en r€laÉo à Adninjshção, esú.Ôndicionada à cel€braÉo de temo
aditiv. ão úntáb adninistratiú.
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6.60. sem prcjuizo do re8rlar atendinenb d. ob.iB:çàÔ con§?tual dÉ cumpnmento dê todas a§ cÔndições de

habilitâçào por part do Contratado {.edê.tel, a .PlebEção do adibmento de 
"são 

de rédito € a rcâlização

dos pagamentos Éspêctivos tanbém se condiciônam à re8rlâ.idade fiscal e ÚabalhjsE do 
'6sioúrio' 

b'm

.ôno à.ert,6.áçáo de que o.esiôbário nãosÊêncontÉ inpêdido de licib" co't'aEr 
'oú 

o Poder Pjibli'Ô'

co.Íome á lesrslaçào em vrgor, ou de receber be.eÍI.ios ou ince.tivos nseis ou cr'didciot díêb ou

indnebnentê, conÍomê o âÊ t2 da L.i nq 3.429, dê 1992, nos termos do PaÉ.é.JL_01, de la dt maio de

6.61. o crédito ã sâr pãso à cessionária é emtaúentê aquel€ que seria desti.ado à 
'edente 

(conhábdo) pela

€xecução do objeto co.tÉtuâI, íê«ãndo absolutâBêntê incólüúês todãs 4 deIêsas e exceçõ6 âÔ pa8oento

e todas as denais.iáü§ulas exorbitântes ao dirêito comun âplicáveis no.êCinê jundico de diÉito público

in cidcntÊ sobre o§ .onfrios ãdnin hnah vôs, in duind o a Pôssibilidad e de paSâm en to en co'b vi'dlada ou

de pâgânento pela efetiva conproEção dÔ fato gerador, qúàndo Íor o .âsÔ, ê o dêsconto de nuiE alosas e

prejuÍzos causadôsàÁdninis§ação.

6.62. À .êssão de .rédno nào ãreti.á a exerução do óbjeto conEábdÔ, que continüaú sob a int€gEl

responsahilidâdê doConEabdo.

6.63.OdispononesEseÉonãóáfâtaasopeÉçõesdecéditodequâhb.lroEüçãoNoEadv.SEoSS/MCl
nq 42, dê 2l de feveEirc de 2025,.s qlais Ii.âm poresta rcgrds.

6.64. os D.eços ini.iâlmente conhabdos são 6ros e irreâjustáveis no prâzo deum ano.onbdo d. datã d!
o.çane.tô estimado, en 11\11\202s

6.65. Ápós o i,târrqr o de um a.o, e mde pe ndentem entê dê pcdido do Conctâdo, os preço§ i ni'iâis seÉo

..ã,unâdc, mediante â aplicâçào, ,elo conbabnte, do indtce IPCA (Índic€ Nâ.iÔnál dê Prcços aÔ

Côísumidor Ámplol, exclusivaoent€ paB ás obngações iniciadas e conclulda ápós a moFênciâ dá

6.66. No§ reajtr*es subsequentes ao prihêiro, o inteÍe8íô úlnimo de uú aho será contado apad.dos
êieitos 6nancêimr do últino rea,uste

6.67. No caso de zúâso ou tão diwlsaçào dotsl {Ddice G) dê rêajustamento o corhblte pasará ao

Contratado a imporúncia aloladapela últjúâ vanaÉo coohêclda, liquidand o a dlleÉnça coEesponde't'

táo lososejâ[m] diwlsado(sl oG) Índi.ê{sl dennitjvoGl

6.6s. Ns atÊrições nnais, o(sl índr4, uilizado(sl parã reaiuste erá(ãol, obn8atonanenb, oGl

6.69.casooG)Indjcets)estbelecidoG)párareajustamentôvênha[n)âs€r§dntôG]ôudequalque.Iórna
não posa(úl n.is ser unlzado(sl, sá(ãol adobdóGl, em substiblÇãó, o(, que üe.(êml a $r
dêtôrninadoGl pela legjsl,ção então €m üsor.

6,?0. Ná auênci. de pÉusão legal quanto ao indicê substituto, âs pártês elegerão novÔ Í.dice oicial, pâá

rêajustame o do Dr.çô do Elor renane*êbtê, por meio dê t€mo aditivo.

6.71. O reajuste s€!â rea liad o po. âpostilde.to.
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Faínâd€ seleção..riténod€ iülgamento da píôposta

7.1. O forne.edor se.á sele.iônãdo por meio d. realizaçãÔ de pocedimênto de LICITÀçÃo, 
'a 

modalidâdê

PRECÃO, soh ã loma ÉLArRô IcÂ, .o d a doçà o do ..itério de iu l8ânento pelo MEiíOR PR'çO POR LOT E'

crttértos de Dlm.nslormento dá Pmposla

7.1.1 Os licitantes dovêrão apresenbrsúàs propostrs de preçosconÍome as condições esbbêlêcidõ 
'este

têrho de relerôn.iá ê ânexos, obedc.endo rigorcsaôêntê os requhitÔs téúicos, quantitâtivos e pmzos

71.1.1. No ênvio dá proposk, o licibnbdÊverá obserar rigôrcsmente o disposo no iteú {.6 - Gretia
dâ Pmpôsà, sendo impEs.indível o atendimento intqrâlàs exiSônciâs bele est belecidÚ, sob pena de

inàbilitação ou des.lassifrcaçào, conforhe previsto na leg,dáç.o ú3ente e nas rc8tr do instruo"to

7.2. o ÍomeciEenrô do objeto será realizadô de foma .onÚnu, ê a enE€ga pàelada, por se tratar dê

cont ataçãopormeiôdô sisremade Resistro dê preços sRP, confô@. disposto m iteh 2.16 dste T€mo

de RêteÉlcia, ate.dêódo às n€ess ida des dâ Adninist açã o n€dianr€ solicitzÉo fomal, tal slsrerÁlie üs
asse8urãr o m.lhor aprcveit me.to do consumo, a adeqüada 8êstàô dos estoqüB e a udl,áÉo êfetiva e

pôvável donateriâl âolonsodâvi8ên.iada conhataíão.

?.21. Cada entrega será pÉ.êdidâ da emissào dc umê Ordem d. Fom..in€nto (ou docon.trto
êq!iv.leíte), na qual.onsbiàô ô quântitativo soli.itâdô, o Iocalde enEegâ € ô prázo paÉ ompnmÊ.tó dâ

obngaÉo, coníome iter 5.6,2, cotrdiçó.s de f,ntreae.

Enaêrciai de nâhffbç:Io

7.3. Pamfinsde habilibção,dâverá ointeressado comp.ô!âr N se8uintes reqüisitos:

?.,1. pêssoa ílsicar édula de identidãds (RCl oudocumenb equiválêntê que, por força del3i, teíh, válld.de

lara nro dêidenbÊcaçào.útôdô ô têrritónonacional;

7.5. €np resán o i ndividüal: i ns.riçãô nô Regis tro Pú h li.o de Enrrêsâs MeEanü s, a carSo da ,unrá Conerciâl

?.6. Microempreeidedor Indiüduál - MEI: Certincâdo da Condiçãú dê Micoemprc.dedor l.dividuâl -
ccMEl, cuja ãceir.çào frcârá condicionada à vêdá@Éo .L autenticidade nô sltio

https://wIwsôv.brêmpres6a-nesocios/pt.brlemp.ê€ndedorj

7.7 so.iedâde êfrpíêsána, sociêdade linitada uoipcssoâl - SLU oü sociedade identilicadà como êmpresa

rhdlvdual de responsabilidade linlbdá . EIRELI: inscrição do atô .ónstittivo, êsEEto ou conúáb socÉl

no Regrsúó Públ ico d e Empresas Mercanti s, â .ârgô d. lu.b Com erciâl d a tuspêct,và sêd e, acompanhada de

docmcnb comprobadno d. seus ádnjnistÉdores;

7.4, sociedade .mFrêsánâ €sEa4eiEr portariá dê áutoriaçào de tun.ionanênto no BÉsil, publicada no

Diário offciâl rtá Unlào e a.quiwda nalúb Com€rcial dã ünidade f.dêÉÍvâ onde se lEliara 6ltal, a8êftla
sucuBal ou estlbele.ime.b, á quâl será mnsidsÊda .ôno sua sed€, @nfon. l6dÉo Nomativa

DREI/ME n.077, d.13 d.maEode 2020;

Li iLo codi 64d4 {. ros àii ir!@€úoE4.ewe
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7.9. socisdáde simDles: ins.riçãôdo ato constiurtivô no Regis§o Civil dê Pesod Juridi.ás do Iocal de suã

sede, ã.onpanhadadedocums.rô conprobaÉriodêseus adminishâdôftsi

7,10. filial, sú.ursaiou agên.ia dc sô.jedade simples oú ênpresána: ins.riçáo do âto consdtltivÔ dâ Ijli.l,
sucuÉâl ôu agêncja da so.isdadê sinples ou emprêsána, respêmvâmenie no RêgrsEo Ciül dâs P6soâs

lúrldicaso! no Registó Públiúde EmprPsas Mêrcands onde op.ra, con averbaÉo no R4kÚô ondeten

7,11 so.iedádê coopeÉtiva: at2 de tundàçào ê est2tuto sô.jâ1, com . at: da ass€mblêiâ que o ap.ovou,

dêvidânente .rquiEdo nalunbComercialou insditó.ó Rqistrc ciülda P.sso6lurÍdicas da.6Pe.dvâ
sêde, além do regstu de que trâtâ o art 107 dã Lsi n0 5 764, de 16 de d*âúbro 1971.

711.1. Impresãs .eunidãs snCônsórcio,coniome previsão no Ar! 15 Àa t4i tl.t33/2021

7.12. Os documentos apresentrdos de!êrão êsàr amnpânhâdos de to&s õ alteEções ôú dâ .o.solidãção

HabtlltaÉo firal, soclal e úâb.lhistz

7.13. Prôvà de i$criÉo no Cãdasho Ná.ioral de Pessoâs lurldica ou no Cadastro d€ Pesús Físicas,

7.14 Prcw de regularidádê fis.âl peBnte a Fâzenda Nã.i.nal, nediantê aprcsertação de .enidão expedida

co.juntanentê pêla SecreEna da Receita Fedeêl dô Brasil [RFB) e pela Pú.Edória_Ceral da Fa@dã

Nâcional fPcFNl, rderente a todos os créditos Erbútários rêderais e à DMdaÀüvá dâ União [DÁU) po.€las

adminhtadôs,jn.lusivêaquel6relativosà Seguridâdê Social, nos temos da Pona.ia Conjunb.e l T5l,de
do seoetário dá Rê.êib Fedênl do BÉsil e dâ Prô.uêdom-Ce.âl dã Fazenda

7.15. Provã de enladdad€coô ô Fundo dê Carantia do Tenpo de se*iÇo (FGTSI,

7.16. Prova de insxistên.iâ de débúos inãdinplidos pennte ã lusüçã do túbalhô, tudlá.b ã âprêsentação

de ..tidãô negàúva ou positiva com €leito de negabva, 
'os 

temos do Íltulo VllÂ dã CotuoüdaÉo dõ Leis

doTmbalho, aprcvada pelo Deqeto Lei ns 5.452,de 10 de naió dê 1913j

7.17. Prcvâ de ins.nçào no adstro dÊ contribuintes Estaduâl ou Disúibl Élativô âó domicÍllo oü s.dê do
Íorbêcedoi pertinente ao seu ramo de atiüdâde e compativel .ôú ô ôbjêto únFahrdj

7.13. P.ova de reBrlaridade com a Fazenda Estadual ou Oisbibl do donlcÍliô ôn s.d. do fooê@do., r€laíva
à atiüdade em tutô êxêr.Icio .ôn

7.19 Caso o fomeGdor sejá .onsiderâdô isê.tô dôs lributos rcbcioMdos .o objero conEatual, deve.á
.om pro vár bt .ôndiçã o mediantê a apresê.bçào de declamção da F.zmda respectiw do seu domicilio ou

sede, ou outra equiElente, na forma da lei.

7.20 O fornecedorênquadBdocononicrc€mpreendedorindiüdual que prEtenda auf€.ir os be.eõ.ios do

§_atameoto difeEnciãdo preüsbs 
'a 

Lei Complenenhr n. 123, dê 2006, êsbá d§pêbsàdo dâ prov. de

lrEcrtÉô nos adÀfts dê cohdlbulnB 6Edu.l ê municipal.

Qurrí@Éo E@únrccFr.aôeiÉ

I
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I
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7.2r..rtidào.ê8ativad.lnsolvênciãcivilêxp.didáp.lodiskibuidordodoôi.lllooútedêdôintêr€ss.do,
câsô se E:tê de pes§oa ÍLlo, desd€ quê adnltld. ã su. particip.ção ú llcltaçáotôntntado, ou dê

,.22. ceôdiô ..Aativa d. í.lancta dp€dida pelo dbElbuidor d, s.d. do íoE.cdor:

7.23, balanço Étinonià|. d.moBhÊo de 6ult do d€ eretício. do.is d.moNhçõs @nráb.is do!
dois úldúos êxêrcí.io3 súiàis, É diglv€ir e apd.obdos íá íomâ.h l.i, .mprov:ndo, hdic d€ üqulda
6.ral (Lc), uqlidez corent. (Lcl, e solvê.cia G.El [SG) sup.rioB a 1 (üm), obddor Dor meio da arlroçào

^pllrzção 
dos ltrdlc.t p.h co.úr.io

7,24.1. Paê o consórcio hàverá un acéscimo de 10cir [dêz por cento) sôhr. o válor exisido d. ltcrlanre
lndlvidual paraa habilit.çáo emnômico 6nancena

7.24.2. Conform€ o at 15, § 1r, dá L.r n! 14.133/202,, o êdiEl d4€ 6tab.l.c.. acréscimo de 10% ã 30%
iobre ós váloB exi8rdos d. liribntê ,nôrduâl paÉ â hábilltaÉo dnônico'ri.ancejE d€ consóEios Ao

,iur o Dercentu a I m in r o. de I 0%. . ÁdnirisEaçào er e E€ a disodom ri.dad. p Eú sta em l€i, sel*ion, ndo,

d.nttu dr ÍaiE lea.l, o rcrk.imó .onpâdvêl com I c.Ed.ísa6 do .€ÊBe. A escolha p€,o p€E.ntu.l d.
1096 d.coE€ da pond.EÉo reÉ da ooplerld2de e do poê do obiao, .ula €xmÉo nào d.m.ndâ
dl3ancl6 *o.ônio-nEnelB m.ls €leda qu. j6dnquem a adoqão de p.rccnturls ruperioB, Ásll, o

úérc1mo mÍnihô l.gâl mstr -s. su6.i.nE pán .t nd.r âo Éíorço «onômlco-nírn..lrc d€t mlMao p.h
nomâ, s€n lnpor ônur dÉp@porcloml .s licit nt s . p@,Údo. @nr.tidüd.dê,

E

7.24 Casoaeúprôsâ intêrêsida apresent' r.sulrâdo lnÍprio. ou lgnál á 1[um] ém quâlqu.r dG ladl.6 de
Llqulde, G.6l [Lc], solvân.la Gerâl (scl e Liquid.z côÍênte [Lc], sdá êxl8ldo pàrâ íns.l€ h.bUlt Éo
pstrimônio llquidohinimo de 10%valorrotãl esrinadoda conüt Éo.

lurtlí..dv.: Á di8ência dôs lndies têm respaldo na Súmuh 2a9lrcu ê nos rfórdàos 35,1/2016P1!úrio
€ 5026/2010'Se8!ndà Cámar., únsnuindo heio té.nico e usul d€ aí.riÉo da c.p3cid.Ítê Mnônl.o.
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7.24.3. o ãcés.ino pÉüsb no § lq dest ânto .ào 5. rpuca aôs ..,.t.a* 
"onp"ttos, ". .," àAta-mí

d. microeúD6as . Dcqu.nas eôp6at ssim dêRnldas .n lêl

7,25. os ltrdiádo6 firádor ãcln. dw.rão sêr .riís1d* .m @da ú dos dot! últlú6 cx.rú16 so.lák, soh

7.26. Os dMent8 ..t ndos aoma Üniú.eao ào úldmo d.Elcio m (& d. . p6oa iúídia i.r ído
onsdtuÍd. há menos d. 2 (doi) inos;

7.2?. 03 docunentos eí.ridd ,cima d€vêtáo s.r eú8ldo! cón b.sê m linlt d.finido pelâ R.elE F.drEl
do Br:sil paÉ bá.snlssão d. &cntuÉção Conúbll Dl8ltâl - ECD ao SD.d,

?.28, Ài snpBas c.l.d- no êx€rcicio Ênanc.io dâ ndàÉo/@nrÍataçlo d.r.rào iandê. a t dú 4
.rlgên.iâs da habilitaqão e pod.rão s{t6tituü ôs deso.sb.dvos contlb.t§ D.lo b.lrnço d. âb.rüra

7.29, o abndjn..io dos Indi.É Nnôris pr.ústós n.sE iEm derá t r árêlt do o.die dcl.BÊo
seríadâ por pmfrsion.l h.blllEdo da áEa .órtábil. apÉ*nEd: p€lo Íoú@doi

7,30. sei€dad6 enreííú 6tr.í8.i6 aGnderào à €xisancla ,.. D.lo d. rPí!6.n8Éo, no noídto d.
rsslMtuE dD .onüto ou dô .ett. d. iEtrunento .qulfl.nc, .t soli.iEçao d. r.tEE pdarr! . 4tidtd.
proísíoóál.onD€EnE no Br.sil,

,.31. t.glsEú ou ,rk.laa. d. .oDrcs @ .!drLd. Doíslold @mp.Lnt ;

7,3 r l coElho ,l sl.úl d. F.ú&r. (CnD dl jurridlção d. *d€ d. lidr.tt!, .n pl€n. Eliilád€.

7.32. C.npw.Éo d. . !'l!ô Én o íonerD..to il. b.ú iD -úl

^ 
ll.taóte d*.rá âD.esenE., .o mlnino, 0, (@) .tét do d! eP..ld.d. úolo .mitido Por Pad

luddl.á d.dlreib públlcoou pdv.do.

.)..2ãosocial,cNPl..nd.Eçoda€ntidad.cô.hbnt j
b) d€eciÉo deblhar,r dôs h.nr Íoru.idÉi
.) p.rlodD de êrÉução do íomdih.trbi
dl ld.l ê dáb .t. êmisã6:
.) ldêndlicaÉo € asinàtuE do ..sp.nslrel pel. €mi$ão

7.3 2.1. serã o aceibs át shdos quc cDnpóvên Íôh.cln.bto lnt gÉr ou !.!.i.1 dÊd ê qú. cônpadv.ts .o,

7.12.2. os at sbdôs d. ara.rdade éúic pôdê.Io ssr âp@!t dG d none dâ náriz o! dâ frllàl do

?.32.3. O Íomq€dor dspo.ibilizaé todãs as 1nÍomaçó6 n{Nánõ à.onprovação da lqrtimidad. do5

.r6bdos, áp6ê!bndo, qlando sollcibdo pelá Adhinishçãq cópiá do coÍhab qu. d€ú slpofr. à

.ontr.laÉo, €ndeEço ãtu.l do Cont ãt rtê ê loal.m quê Íoiexeobdo o obieto.onkaEdo, den@ outEr

Z«
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7,32,4. No atesbdo d. cãpacidade té.Íi.â deveú esta. dêscrito expressãnônte os itens Iome'idÔs, de modo

â comprova.a.onpàtibilidadecom o objeto desta li.icção.

7,32.5. Faolbtivãmente, o atesbdô poderá ser ãcorpânhado de nob fiscàl e/ou conÚrtd vindl.do, parã

r€Io4âr a conprovação dá exêcuçào.

conproBÉoderêqu,sltossa$€núvêtt

7.3 3. Provâ d€ at€ nd h.nto .os rcqui sltos té.r los's.nitá ílot . aDhletrtzit PaE gâÊ ntir a s e8unnça ê

a sustenbbilidade da contratação dânedicanento§,á licibnte deve conprov o.tendimentÔ âÔs s%uinles

Equúibs prêüstos em leil

7 33.1. Áuto.l2ção d€ Futr.lonâmêrto (ÁIE)r EiT€dittâ pela Al'Ii'lSA, üg€.tê ê válida pâra a atiüdâdê de

dktibur/.omerchliza. nedi.aúêntos, coniome a r.l í' 6.360/1976 e à Roan'16/2íJ14

7.3 3.2. Àltorização E3pelál (Ál): caso o objeb in.l uâ medicanentos s úiênos a c0 nFo le espsiáI, quâbdo

coub.r, dêve sêr apresenbdâ á ÂE expedidâ pelá ANvlsÁ publiGdâs nô Diário oficial da União _ DoU,

confôrnê à PortaÍla srS/M§ rr 3,1411994.

7.33 3. Lt..nça SrDitáriár Alva.á ou Li.ônça Saniúia esbduál ou nunicipal vigent€, *pêdida Pelo óryão d€

ügilância sâniúriada loÉlidadê da sedcdâ licibnte.

7.33.4. c.tll|Édo de Reguhndad€ m lB,{tl tCTt/ÂPP): Cúô â lic,àbte seja â Íabricante oü..tiüdade
dc fáhricaçào do medi.ãmento exijà, deve se aprescnbr ô conprownte de .egishô ê o Cetttfodo d.
tr€aulâridad€ válido no cad6úo Técnico Federal de Âtividâdes Poter.iahents Polúidorâs ou Utilizadoras

de Rêo6os Ámbientã,r nos têmos da r4l ír 6.933/1941 ê da IN laÀtÁ nr 13/2021.

7.33.5. tn cae detome.edôr, íêvêndedorou disEihuidôr, sêrá exidda do licitítc, cartã de solidari.dad.

enitida pelo fabricânte, quâsse8!re a exêoçào do.onrâlo.

7.3 3.6. RegistÍo do púdutô .mltldo pela ÂNvIsÀ (Á p.o posb de p reços deverá coote. o númêb do .%i st o

dó ôedicânento junto à Agôncia Nâ.iohàlde vigilância santá.ia ÁwlsA, bencomoo 6pêôvo linl de

consulb públi.a no sitio elêkôói.o oncialda ANVISA pêmitindo à AdninhbãÇào á vêrilicaÉo imediab.ta
re8!la.idâde € da ugô..iâ do reBistrol.

comptuvâção d. cr.tâ d€ Solidanedáde

7.33.7. Em câso d.fo.nêcedor, revendedorou dEtnbuidor, será exigida do l,.lianrê, aÍta de $lldaíed.d.
enitid, p.lô íáh.l@trte, que assegure a encução do conhto,

àl De.hraçao dr l,icitânte .m papel núbrado e assinado pclo ftpresênt nte lêg31, inrormandô que.umD.e 3

proibição prevrta ío inckoxrallldo ad 7! da CoNtiEtão FedeÍal, ousôjr de que nào utiliza Íabalho de

nenoÍ de dezoito sros em abvidades.oturnas, penSosas ou insalubres, e de tübâlho dc nenords quatonc

eos, salvo na.ondição de apretuliz

bl Dedsrãçáode{tuea interessada ãbndeâosrequisitos de habrlitaçao edequeodedãranteresponderápela

vera.idâdêdàs infonnações prsstàdar, na fom, da l€ii

I
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c) Decla râÇào dê q uê . umpre 6 exigên.ias dê rese âdecargospârapessoâcondeffciân.iáeparâreabilitldo
da Preüdênciâ sôcial, preüstas em lei e en ouras nomas espe.íôcas;

d) Declaração ârp.esa de integral .on.ôrdábciâ coh os temos dô remo de reterê.ciá ô sêw a.êxos.

e) DEclÀRÂÇÀo, para os devidos 6ns, conhecimento dP tôdâs as exisê.cias relaciônadú à execuÉo dÔs

sêtuiços ôbjeto do.efendo PÍdgáo, que conhece as.ondiçõês locais para exe.uçàô do objêto, e que teó pl..o
cônhê.inento das condiçõer c peculirndades inerêncs à Etureza dô úâbàlho, assumindo tôbl
rêspobsãbilidade por esb fâtô . 

']uê 
nào utiliará de*. pâm quaisquer questiÔnámentos tutu.os que eÚejên

dêsávenças técnicas ou inãn.€iô

DIiD.slçõ.s g.r.lssobre hablllt ção

Pr.zo de Í.CülârlaÇão ísÉ, e tÍlbalhlstâ pam MEIEPP

7.35. Eú confomidade .on o Án. ,í3, § 10 dá L.l complemetrtar ne 1231200ô asê8lE s€ às

nrroenpresas e empEsas ds pequeno porte o dircib à resÚanação ílsl . F.idülstr t Ídla os

lictàntês enquadrados ness .átscoria deverào apresenbr tôda a documentação éxtClda pffi eleito de

.omprov"çioderpgxl"Íid"dc J.nd/Lu"esúrpre.elrPrhumrrê\riçio

7.36. caso oproponente ncssás côn dições s e,a declã.ado vêncedor do c€rt2ne, ser_lhe_á con..dido o pazo
de 5 tcitrco) dlâs útels,.onbdôs do momento da declâráçãô de ven@doi para a devidá rê8uhnação ê

aprssentação das .ertidões neÊativas ôu positlvas com eleito dê n4ativ. Á Dão Egllariação to pnzo
esh puládô im pli.a nl a d ecad ên.iâ do d iÊ tô à conhtâçã o, p€m,ti.dô à Admi 6isEâçã o convo.a. 6 licibntes
remãnes.eútôs ou revogar a ltlt qão.

verrÍação do êtrquadram€nto comô MtrlEPP

7.37. Cono nedida de cautela administativà, inre8ridade prccessuâl ê obseúância aos pno.iptós da

legâlidadc, dâ isononi. e da transparência, a Ádúinistração Públi.ã prnêdê.á à r€alizaÉo de dlllSêrcl
ê ,esqulras .os sisteB.s oficiris d€ coítele, esDâ.iâlm€nte ju.to ao Portál dá Trâ$prêtrda, C.dastlo
Nãctonal da P.rroá lurídla (cNPll e demais bases dê dãdos públicas disponÍvels, con o obj€tirc de

.orfim.r a veÊ.idad. do .nqu.dram€rto d€claÍidô .omo ítcrempres Íuq ô! ÉmP.ês. de
P.qu€ro Port€ (EPP) pelos eventuâislicibntês ou conEabdos.
734. Tàs dilieências üsam assegura. quê à .obdição declarãda estêiâ Ên confomidade com â leêsiaçào
vigente, preve.indo in co ns ktôncias .a dastrais, dêcLaraçôes indevidú ou utilizaÉo iregüla. dos bênêícios
lqal mebe prcüstos, .esguà rda ndo, âss im, á lis u.â e 3 .egx la ddâd ê do p roc€dimento adniÍltudvo.

vÊ FtcÁçÁo DA apLIc,{BrLrDÁDE Dos aENEFictos LEcÀts

7.3 9. Ád idonal úerte, se.á rea li ada v..{fi.áÇâo êxDrêssa qwto ao ,alo. .sdmdo da contÍât Éo, a 6 n
de .onfimâr qüe náo ultÍapase o llnltê d. Rr 4,400,000,00 (quatm Erlhõ.s . ottaetrto§ mil reals),
nos temos do â.r,tt, § 1., da Lei tr! 14.133/2021,.ondição nec6sária paÉ â apli.âçào dos beneício§
coníendos às Mi.roêmprêsas e EmpEsas de Pequenô Pode.

7.40 casosrjâ.onsatado que o valor dz conhatâçàó êxcedê o rcferido linite legal, fi.árá autonaticamente
ãíasEdã a aDlicàção dos bêneficios Dreüstos para MEIEPP, prccedendo{e ãos âiusês necêssários !o
D.ô.6so, ên 6tritâ obserúncia ao ordsnmenro juídico e ao§ P.in.ípios quÔ re8êm as conEataçõ€s

?.41. Ou.ndo Demit,da a Dard.lDáção de êmDr€sas esFan3d6 qn. não Iucio.d no Pais,6.í8ên.la
de habilrúçio seáo atendids mediant€ docúnênios equihl€ntB, ini.ialne.te aDreséíBdG êm Faduçáo

d
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,',';;, ao--7.42 Na hipót s. de o fome..dôr ser emPresà estranEeira que náo funcione no Pak, para assin

.úítnto ou dú aceite do inshmento equivalentP, Ôs doonentos êxigidas pâE a hahiltbÉo setão

traduzidos portradutoriurâmeotldo no Pais e apóstilados oos temos do disposto no D"íêto n! 3 660' de

29detanêircde2016,oudeouhoqüêvênhaasubstitullqoücotsuhnadospelosEspecdvosco'suládos

741 Nãô §erão âcêúos docunentôs de habihâção com indicâção de CNPI/CPF dife.sntes, salvo aquêlês

?.4,1. Sê o Íornecedor for a mabiz todos os docurentos deveíào estar em 
'Ônê 

d' mahiz, € se o lomecedÔr

r.r,filial.todososdocumentôsdevê.ãoêsbrem.onedâfilial,excêbpâráâtêstãdosde'áp'cidadeté'nié,
e no .asô dâqueles do.únÊntos quq p€lá própria nãtur€za, comprovâdamente, IoÉú êmitidos sÓnêblê em

7.45.serãoâcêitosregishosdêCNPJdeforne.êdormabizúfilialco6difêrençãsdenúmercsdêdocunenbs
pertinentês ao CND e âó CRF/FCTS, qúándo for .onpmvada a .enÚaüz.ção do rêcÔlhiD€Dto dêssÀ

A. ESTIMÀTIVAS DO VÀLOR DA CONTflÁTÁçÂO

3.1O.uíoêÍimadototaldâ.ôntrataçào,quccorrespond!ãôvalormáximoâ.êiúvel,édeR§20739397,60
(vlnte milhõ€5 tete.êntos € tritrta € nove mil, trêz.ítos e novenà ê s€tê reá15 e s'ss€ntz 

'eíbhsl,
conlom..u$os uniÉrios âposros nã tábêlã.ontida nô lt€m 12 á.jro

9, ADEQUÂçÃO ORÇÁMENTÁRIÀ

9I Á indi.açJo di dobção orçàrentánà fi.a po ergada pàrà o momento da àssinatura do 
'odirato 

ou

lO.DISPOSrcÕESFINÁIS

10.1 Ás infomâçôês conhdas.e*eÍermo deReÍerô.ciá não sào.lasslfi@dâs como s8ilos6.

10.2. Diantê de bdo ô âxD.slo .ê5tê Temô dê Rêferência, .on.luise que a cónhtâÉo pretendida Ôôs@_

se tecnicad snte ãdêquda, juridi.áú ênte üável e a dm inj stBtiv.m ente n eesáriâ, atendendo aos p ín lpios

dalegã1idadê,inpessoalidadqEorálidàde,lublicidâdq.nciêbcia,pl,nejmêntoêmnonicidad',pr€vist$
noãÍ.37 da Constiúiçâo Fêde.al ena Lei n'14.133/2021

10.3.Á adoção do Pregáo Élehônicqcon oitário de julSamerto pelo menor prcço po í l ôt.. associada ao

Sistena de Rêgisúo de Preços (SRPI, rêvêla-se a soluEãó nais efidente paÊ gaántr o fornecim?ntÔ

continuô e pârcêlado de nedi.am.ntos, consid€Éndo á nâtur€za vânável ê inpreüslvel da demânda,

influ€nciada por íatoEs epidemioló3rcos, sazonalidadê, judicializâçóês ê oscilaçõês no .o.sunÔ da r€de

10.4. Restou d.roBtÉdo qu. o nodelo de conú.tação prcpo*o âssqur.r

. adêquada eíinatiÉ.i. qu.ntitativos @n hrsê êh sénes hisón6 ê prcjeqÔe§ técni@i

. obs€náncia às nomÁ §itáriõ, ambiobis ê ÉÁrilrtóriõi
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cru.err/ct, o2 dê harço de 2026.

\(retanã Mun c niLüeSrúde

l)

. ápliêÉo do trãtan.nb óiÍ.Enci.do às Mi.roenp@ e EFpca§ d. P.qu..o Port.. nos

. .dré.Íc obi.tivos d€ hnbrlrl:Çàô ú.niÉ, 4onôml.Fnmc.iÉ . luída@j

. ne.nismos eficaas d. liscáliaÉo, sestãô onhtuâl € aplicaqào dê súçõês:

. sustentabllidade, squrânça saDitáíiá ê Esponsabilidad. táÚlcã m toú€clnenb dos

to.s. o valor estim:do dã.ôrhoçâo encooEâ.§ê d.vrdam€rt tutd@.nàdo em p€squisa de Drêços e

compativel .oú os párâmeNs d. F.Eâdo. d€moEL:ndo E.blosiüd. p:n . Ádoiíshçto hibli@.

10.6.Ásslm, côníd.Ê6doa rel.vânciâ dó óbieto p.ra a hanub"íãô d! asislência íamá.aunc. munidpal

e para â gârântià do direito Íundamentâl à saúde da PopúlâÉo, oplna{e fâvôEvêh.nt , nos temoí

I o


